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EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 09/01/2022 a 09/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440698444 garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 14226
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de ANA MARA TRINDADE DA 
SILVA - CPF: 00006271454933, referente ao imóvel situado na Rua Castro Alves nº 
119, Lot. Cidade São Vicente, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos,
posicionado em 24/05/2022, corresponde a R$ 1.397,49, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97.
Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 10/01/2022 a 10/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440646936 garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 14226
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de ANDER PAULO NUNES 
BARBOSA DOS SANTOS - CPF: 0000922802279/32, referente ao imóvel situado na 
Rua Castro Alves nº 119, Lot. Cidade São Vicente, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O
valor dos encargos, posicionado em 24/05/2022, corresponde a R$ 1.880,44, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente
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1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 01/05/2018 a 01/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440424118, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/08/2013, registrado 
na matrícula nº 13431 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de CARLOS 
APARECIDO SIMÃO- CPF: 00066892562949, casado c/ comunhão parcial de bens, 
CLEIDE TELES DA SILVA SIMÃO – CPF: 00033166033874, referente ao imóvel 
situado na Av. Brasil, nº 87, quadra 170, lote centro - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O
valor dos encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 35.999,46, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 13/11/2019 a 13/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440521897, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/12/2013, registrado 
na matrícula nº 14227 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
ELIVELTON DE ARAUJO PEREIRA- CPF: 00010055350941, referente ao imóvel 
situado na Rua Castro Alves, nº 15, São Vicente - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor 
dos encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 19.140,62, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 16/01/2022 a 16/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844442208994, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/11/2019, registrado 
na matrícula nº 19375 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
FERNANDO RIBEIRO- CPF: 00009178919967, referente ao imóvel situado na R. 
JOAQUIM ALVES DA SILVA Nº 72, QD 05, LT 03, RESIDENCIAL A - Tapejara-PR, 
CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a 
R$3.069,86 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no
prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se 
dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 
243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ 
TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 25/01/2022 a 25/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440472509, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/10/2013, registrado 
na matrícula nº 11816 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de JOSE 
DALVI DOS SANTOS ROCHA- CPF: 00052735737934; e DOLORES CORREIA 
DA SILVA ARAUJO – CPF: 00004312234914, referente ao imóvel situado na Av. 
Paraná, nº 99999, Data H Quad Centro - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos
encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 2.850,15, sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 13/11/2020 a 13/04/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440845526, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 12327
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de LUCIANE FRANCISCA DOS 
SANTOS - CPF: 00005359294981, referente ao imóvel situado na R. JOSE 
QUARTEIRO SOBRINHO Nº 240, QD 12 LT 18D, CENTRO - Tapejara-PR, CEP 
87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 22/04/2022, corresponde a R$
8.222,90, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a
este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243,
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ 
TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 26/04/2022 a 23/06/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440703896, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 15848
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de LUIZ CARLOS FERREIRA-
CPF: 00003399916906, referente ao imóvel situado na R. Genova, nº 763, Residencia Jd. 
Itália - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 22/04/2022,
corresponde a R$ 2.905,54, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos
que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 25/12/2021 a 25/04/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440355246, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 13436
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de MARCIO APARECIDO 
SANTANA - CPF: 065686259/90, referente ao imóvel situado na Avenida Brasil nº 170, 
centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 09/05/2022,
corresponde a R$ 2.145,40, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos
que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 12/09/2022 a 12/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440977066 garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 16417
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de MARIA APARECIDA DA 
COSTA - CPF: 00024786002852, referente ao imóvel situado na Avenida Ayrton Senna
nº 2397, Lote 15, qda. 298, Jardim das Flores, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP 87400-000. O 
valor dos encargos, posicionado em 24/05/2022, corresponde a R$ 1.397,49, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 19/09/2021 a 19/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440365185, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/07/2013, registrado 
na matrícula nº 13248 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de MARIA 
DE OLIVEIRA DA SILVA- CPF: 00063522888987, referente ao imóvel situado na R.
CASTRO ALVES, LOTEAMENTO S O - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos
encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 4.617,41 sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 15/03/2022 a 15/07/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440488347, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/10/2013, registrado 
na matrícula nº 13165 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
MICAELA DA SILVA PEREIRA - CPF: 00009566453990, referente ao imóvel 
situado na Avenida Brasil nº 999, Quadra 170, centro - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O 
valor dos encargos, posicionado em 01/08/2022, corresponde a R$ 2.445,34, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 182/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 026/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A & R ORGANIZAÇÃO DE FESTAS EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A 
DUDUCA & DALVAN, NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2.022, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DO NATAL.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 31/03/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAíRA
Estado do Paraná
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2022
Registrado no memorando online sob o nº 489/2021
Orienta a dispensa das aulas em estabelecimentos municipais, em dias e horários de Jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol, na Copa do Mundo FIFA 2022.
A Secretaria Municipal de Educação do Município de  Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe  são conferidas, e
•	 Considerando	o	disposto	no	Decreto	Municipal	nº	410/2022	de	11.11.2022;
•	 Considerando	Ofício	Circular	Conjunto	nº	002/2022	–	DEDUC/DPGE/SEED;
•	 Considerando	a	realização	dos	jogos	da	Copa	do	Mundo	FIFA	de	2022	no	Qatar,	no	período	de	20	de	novembro	
a	18	de	dezembro	de	2022,
RESOLVE:
Art 1º Estabelecer os seguintes horários de funcionamento nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação 
Infantil:
I	–	nos	dias	em	que	os	jogos	se	realizarem	às	13h00min	nas	Escolas	não	haverá	aula	apenas	no	período	vespertino,	
mediante reposição por meio de planos de estudo conforme orientações posteriores. Nos CMEIs de período integral, 
os	alunos	serão	dispensados	às	12h00min.
II	–	nos	dias	em	que	os	 jogos	se	 realizarem	às	16h00min	nas	Escolas	e	CMEIs	os	alunos	serão	dispensados	às	
15h00min, mediante reposição por meio de planos de estudo conforme orientações posteriores.
Art	2º	Os	registros	no	LRCO	deverão	ser	feitos	pelos	docentes	da	seguinte	forma	quando	houver	dispensa	dos	alunos:
I-	Sem	frequência;
II- Sem atendimento pedagógico.
III-	 Campo	Observação:	 registrar	 Ofício	 Circular	 Conjunto	 nº	 002/2022-DEDUC/DPGE/SEED,	 bem	 como	 número	
desta presente instrução.
Art.	3º	Esta	instrução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Gabinete	da	Secretária	Municipal	de	Educação	de	Guaíra,	Estado	do	Paraná	,	em	23	de	novembro	de	2022.
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 027/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO CANCELADA
PREGÃO PRESENCIAL: 066/2022-PMI
PROCESSO: 208/2022-PMI
OBJETO: Aquisição futuras e parceladas de Óleo Diesel comum, Óleo Diesel S-10 e Arla, destinado a suprir as 
necessidades	de	abastecimento	dos	veículos	e	máquinas	pertencentes	a	frota	municipal	–	Município	de	Iporã/Pr,	pelo	
período	de	12	(doze)	meses:
A	Prefeitura	Municipal	de	Iporã	Torna	Público	que	foi	cancelada	a	licitação
no	Objeto	do	Processo	Licitatório	n.º	208/2022,	Pregão	Eletrônico	066/2022.
Iporã-Pr.,	23	Novembro	de	2022
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022
O	Município	 de	 Iporã,	 Estado	 do	 Paraná,	 torna	 público	 a	 PRORROGAÇÃO	 da	 data	 de	 abertura	 da	 licitação	 em	
epígrafe,	a	qual	estava	marcada	para	o	dia	23	de	Novembro	de	2022,	as	09:00	horas,	ficando	prorrogada	sua	abertura	
para	o	dia	05	de	dezembro	de	2022,	as	09:00	horas.
Licitação	 modalidade	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 075/2022,	 do	 tipo	 “menor	 preço	 por	 item”,	 para	 A	 AQUISIÇÃO	 DE	
PRODUTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA, PROCESSAMENTO DE DADOS E AFINS, DESTINADO A SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Alteração da descrição do Item 01 do Edital.
LOCAL	DA	ABERTURA:	O	edital	poderá	ser	obtido	através	do	site	http://www.ipora.pr.gov.br	 (aba	 licitações)	e	no	
Portal	Bolsa	de	Licitações	do	Brasil	–	BLL		www.bll.org.br.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES:	O	Edital	poderá	ser	adquirido	pessoalmente,	junto	a	Divisão	de	Compras	e	Patrimônio	no	endereço	
acima	ou	pelo	Portal	Transparência:	www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR,	22	de	Novembro	de	2022.
Sergio	Luiz	Borges
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, na pessoa do Presidente da Comissão de Economia, Finanças 
e	Fiscalização,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	considerando	o	disposto	no	artigo	282	do	Regimento	Interno	da	
Câmara	Municipal	de	Ivaté,		CONVOCA	a	comunidade	em	geral	para	a	AUDIÊNCIA	PÚBLICA	que	fará	realizar	no	
plenário	da	Câmara	Municipal	de	Ivaté,	localizada	na	Praça	Brasil	nº	1680,	no	dia	28	de	novembro	de	2022,	segunda-
feira,	com	início	às	19	(dezenove)	horas,	oportunidade	em	que	serão	debatidos	e	colhidos	subsídios	sobre	o	Projeto	
de	Lei	n.º	14/2022	que	dispõe	sobre	transformar	parte	de	via	pública	em	calçadão.
Para	que	se	torne	de	conhecimento,	é	expedido	o	presente	Ediltal	de	Convocação.
Publique-se
Ivaté,	23	de	novembro	de	2022.
 EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Comissão de 
Economia,	Finanças	e	Fiscalização

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É	dispensável	 licitação	para	a	despesa	abaixo	especificada,	devidamente	 justificada,	 com	 fundamento	no	art.	 24,	
II	da	Lei	8.666/93,	e	em	conformidade	com	o	parecer	jurídico	acostado	aos	autos,	exigência	do	art.	38,	inciso	VI	do	
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 111/2022
PROCESSO Nº 215/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORMAÇÃO SOCIOEMOCIONAL DE 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
CONTRATADA:	MAIS	QUE	EDUCAR	TREINAMENTOS	LIMITADA.
CNPJ: 43.246.930/0001-32
VALOR	TOTAL:	R$	15.540,00	(QUINZE	MIL	QUINHENTOS	E	QUARENTA	REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ALTO	 DO	 BOSQUE	 EMPREENDIMENTO	 LTDA.;	 CNPJ:	 41.971.422/0001-97	 torna	 público	 que	 irá	 requerer	 ao	
Instituto	Água	e	Terra,	a	Licença	Prévia	para	LOTEAMENTO	URBANO	a	ser	implantada	no	Lote	A,	desmem.	dos	Lts	
nºs	3-B,	3-C	e	4-A,	destacado	Lts	nºs	3	e	4,	subdiv.	Lts.	21	e	22,	Gleba	nº01,	Tapejara/PR.
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação dos Srs. ROSANA 
APARECIDA BRASIL DOS SANTOS LEDO, inscrita no CPF sob nº 819.012.249-53 e 
VALMIR TRAVASSOS LEDO, inscrito no CPF sob nº 021.126.729-59, com últimos 
endereços conhecidos à Rua Vitor Dorta de Oliveira (antiga Rua Projetada “E”), nº 4141, Lote 
nº 4-A, da Quadra nº 7, do Parque Alto da Paraná, em Umuarama-PR – CEP nº 87504-708 e 
Avenida Maringá, nº 5474, Centro, em Umuarama-PR – CEP nº 87502-080, para que 
satisfaçam o pagamento da importância de R$ 4.173,61 (quatro mil, cento e setenta e três reais 
e sessenta a um centavos), correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 
25/10/2022), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as 
penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação 
de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem na Contrato de Financiamento Imobiliário nº 
8.5555.0493046-2, firmado em 31/08/2010, garantida por alienação fiduciária do imóvel 
objeto da matrícula nº 22.097, deste Serviço de Registro de Imóveis, registrado sob R-
2/22.097 em 13/09/2010. Os Devedores NÃO FORAM ENCONTRADOS nos endereços 
acima citados. Desta forma, por meio deste Edital, ficam os devedores fiduciantes ROSANA 
APARECIDA BRASIL DOS SANTOS LEDO e VALMIR TRAVASSOS LEDO, acima 
qualificados, constituídos em mora e INTIMADOS para que satisfaçam o pagamento da 
importância acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a 
contar da última publicação do presente Edital, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, 
situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em 
Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-1234). Ficam os devedores fiduciantes, 
acima qualificados, cientificados que o decurso do prazo para a purgação da mora, sem o 
devido pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel “Lote de terras 
nº 4-A, da subdivisão do lote nº 4, da Quadra nº 7, do Loteamento Parque Alto da Paraná, com 
área de 125,00 m², situado neste Município de Umuarama-PR”, com demais características, 
medidas e confrontações constantes na matrícula nº 22.097, desta serventia, em favor da 
CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7°, da 
Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste 
Município de Umuarama-PR, aos 25 de Outubro de 2022. Original assinado por Eduardo 
Spricigo, Oficial de Registro. 

 

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação da Sra. SIMONE 
APARECIDA DE ARAÚJO, inscrita no CPF sob nº 052.215.099-38, com últimos endereços 
conhecidos ao Prolongamento da Rua Thelmo Galvão Moreira, nº 2436, Jardim Laguna, em 
Umuarama-PR – CEP nº 87504-760 e Avenida Portugal, nº 5025, Zona I-A, em Umuarama-
PR – CEP nº 87504-530, para que satisfaçam o pagamento da importância de R$ 14.790,94 
(quatorze mil, setecentos e noventa reais e noventa e quatro centavos) correspondente ao valor 
para purga do débito (cálculo em 27/10/2022), mais o que vencer até a data de efetivo 
pagamento, os juros convencionais e as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos 
das despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem na 
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 1.4444.1266545-2, firmado em 16/06/2020, 
garantida por alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 22.834, deste Serviço de 
Registro de Imóveis, registrado sob R-12/22.834 em 24/07/2020. A Devedora NÃO FOI 
ENCONTRADA nos endereços acima citados. Desta forma, por meio deste Edital, fica a 
devedora fiduciante SIMONE APARECIDA DE ARAÚJO, acima qualificada, constituída em 
mora e INTIMADA para que satisfaça o pagamento da importância acima referida e demais 
consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última publicação do presente 
Edital, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício 
Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-
1234). Fica a devedora fiduciante, acima qualificada, cientificada que o decurso do prazo para 
a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel “Lote de terras nº 10-B, da subdivisão do lote nº 10, da Quadra nº 6, 
do Loteamento Jardim Laguna, com área de 200,75 m², e com edificação residencial em 
alvenaria com área de 153,00 m² de área construída, situado neste Município de Umuarama-
PR”, com demais características, medidas e confrontações constantes na matrícula nº 22.834, 
desta serventia, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e 
fiscais. - Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 27 de Outubro de 2022. 
Original assinado por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 24/12/2019 a 24/04/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440415235, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 7485 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de PAULO ROBERTO LOURENCO 
BRUNO- CPF: 00080504140949; ROSILENE RODRIGUES BRUNO- CPF:
00004872966996, referente aos imóveis situado na Rua José Bonifácio nº 999 dt 06 qd 
13, Centro e nº 1382, lt 06 qd 132-A, Centro - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor 
dos encargos, posicionado em 22/04/2022, corresponde a R$ 9.620,13, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 24/09/2020 a 24/04/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
155551763919, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 12624
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de PAULO SERGIO DE 
FREITAS - CPF: 00004549262940 e ROSANA ALVES NOGUEIRA DE FREITAS –
CPF: 00006536699920, referente ao imóvel situado na Rua Antonio Alexandre da Silva 
nº 590, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
09/05/2022, corresponde a R$ 11.128,23, sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 10/09/2021 a 10/05/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440513278, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/12/2013, registrado 
na matrícula nº 14037 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de STELA 
CRISTINA COSTA DE MATOS- CPF: 00007149368980, referente ao imóvel situado 
na Avenida Brasil, Conj. Hab. Mar - Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos
encargos, posicionado em 30/05/2022, corresponde a R$ 6.254,02, sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/11/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

       

       
       

LEI ORDINÁRIA Nº  669/2022, de 23 de Novembro de 2022.

Autoriza o Poder Executivo Municipal filiar-se e
contribuir mensalmente, com a AMOP -Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º A presente Lei autoriza o Poder Executivo do Município de Alto Piquiri/PR, a realizar a
filiação facultativa junto a AMOP -Associação dos Municípios do Oeste do Paraná, devidamente
inscrita no CNPJ nº 75.907.576/0001-36, órgão representativo dos municípios da Região Oeste do
Paraná, por meio de celebração de contrato, convênio ou termo de adesão.

Art. 2º Uma vez realizada a filiação facultativa, que trata esta Lei, fica o Município de Alto Piquiri/PR,
autorizado a repassar os valores relativos à contrapartida financeira a título de contribuição
associativa, pelas prestações de serviços fornecidos, seja ela mensal, semestral ou anual, nos
termos do contrato celebrado.

Art. 3º O valor autorizado para contribuição mensal poderá ser de 0,30% (zero vírgula trinta por
cento) a 0,40% (zero vírgula quarenta por cento) da arrecadação do ICMS (Imposto Sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços), tendo como limite mensal máximo o valor de R$ 11.812,20
(onze mil oitocentos e doze reais e vinte centavos), por prazo indeterminado.

Parágrafo único O valor da contribuição de que trata este artigo, poderá ser atualizado mediante
Decreto, de acordo com as deliberações entre o Poder Executivo e a AMOP, estabelecidos nas
Assembleias Gerais da associação, se assim se fizer necessário.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria ou
suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 23 de Novembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 188/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 091/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA  22/11/2022
Pelo	 presente	 instrumento	 particular,	 celebram	 entre	 si	 o	MUNICÍPIO	DE	ALTÔNIA	 –	PREFEITURA	MUNICIPAL,	
inscrita	no	CNPJ	n.º	81.478.059/0001-91,	doravante	denominada	CONTRATANTE,	com	sede	administrativa	na	Rua	
Rui	Barbosa,	815	–	Centro,	na	cidade	de	Altônia,	Estado	do	Paraná,	neste	ato	representado	pelo	Prefeito	Municipal	
o	Exmo.	Sr.	CLAUDENIR	GERVASONE,	portador	do	RG	n.º	1.489.320	SSP/PR	e	CPF	nº	408.411.629-72,	residente	
na	Avenida	Gralha	Azul,	487,	na	cidade	de	Altônia,	Estado	do	Paraná,	e	na	qualidade	de	CONTRATADA	empresa:	
FORNARE - COMÉRCIO MAT. CONST. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.489.053/0001-79, neste ato representada 
pelo Sr.VAGNER JOSÉ RIGOTTO, portador do RG nº 39346346, CPF nº. 021.871.509-92, residente na AV. 7 DE 
SETEMBRO,	na	cidade	de	ALTÔNIA,	Estado	do	PR	,	resolve	firmar	o	presente	Contrato	de	Fornecimento	para	entrega	
do	objeto	da	Licitação	na	Modalidade	Dispensa	por	Limite	nº.	091/2.022,	mediante	cláusulas	e	condições	a	seguir	
estabelecidas:
OBJETO
O	presente	Contrato	de	Fornecimento	tem	por	objeto	a	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	PARA	FORNECIMENTO	DE	
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA DOAÇÃO A COMUNIDADES RURAIS PARA EXECUTAREM A CONSTRUÇÃO 
DE BASES PARA CAIXAS PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA DOS POÇOS ARTESIANOS COMUNITÁRIOS, a 
seguir descritos:
Lote	 Item	 Quant.	 Descrição	 V.	UNITÁRIO	 TOTAL
1 1 3 ARAME RECOZIDO (01 KG) R$26,50 79,50
1 2 5 COLUNA ARMADA 8MM - 7X14/6 MTS R$120,00 R$600,00
1 3 10 FERRO 4.2 - 12 MTS R$26,00 R$260,00
1 4 10 FERRO 8MM - 5/16 - 12 MTS R$65,00 R$650,00
1 5 55 RIPÃO R$10,50 R$577,50
1 6 50 TABUA 30 CM/03MTS R$49,90 R$2.495,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O	presente	contrato	de	fornecimento	é	de	natureza	civil,	não	cabendo	outra	forma	de	interpretação,	firmado	com	o	
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite	nº	091/2.022,	vencido	pela	contratada.
Os	casos	omissos	serão	dirimidos	segundo	os	princípios	jurídicos	aplicáveis	ao	caso	em	tela.
DO VALOR
O	valor	dos	lotes	vencidos	pela	Empresa:	FORNARE	-	COMÉRCIO	MAT.	CONST.	LTDA	e	de	R$	4.662,00	(quatro	mil	
seiscentos e sessenta e dois reais).
VIGÊNCIA
O	presente	 contrato	 terá	 vigência	 120	 (dias),	 com	 início	 em	 23/11/2022	 	 e	 término	 em	 22/03/2023,	 podendo	 ser	
prorrogado	por	até	igual	período,	caso	haja	interesse	entre	as	partes	contratuais,	e	saldo	nos	itens	licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para	efeito	de	pagamento,	a	contratada	encaminhará	à	Prefeitura	Municipal	de	Altônia,	após	Homologação,	e	entrega	
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá	constar	na	Nota	Fiscal,		o	tipo	e	o	número	da	Licitação.	Ex:	“Dispensa	por	Limite	Nº091/2.022”.
Os	pagamentos	serão	efetuados	Em	até	30	 (trinta)	dias	após	a	entrega	dos	materiais,	de	acordo	com	o	sub-item	
16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os	produtos	referentes	aos	lotes,	desta	licitação	deverão	ser	entregues	mediante	solicitação	do	órgão	responsável,	
em	até	15	DIAS,	no	GABINETE	DO	SECRETARIO,	no	Município	de	Altônia	–	PR.
Rejeitará	no	todo	ou	em	parte	os	produtos	que	estiverem	em	desacordo	com	as	condições	estabelecidas	no	Edital
Correrá	por	conta	da	contratada	as	despesas	e	custos	como	embalagem,	seguros,	tributos	de	qualquer	natureza	e	
todas	as	demais	despesas,	diretas	ou	indiretas,	relacionadas	com	o	fornecimento	do	objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os	 recursos	 para	 pagamento	 decorrentes	 da	 aquisição	 do	 objeto	 	 da	 presente	 licitação	 serão	 recursos	 oriundos	
da	Fonte:	40	SECRETARIA	DE	MEIO	AMB	AGRIC	E	TURISMO	1812258	Itaipú	Binacional	-	Atividades	Conservac		
339032990100  DEMAIS MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia-PR.,	23/11/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 136/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 060/2022 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
consoante a Lei Federal n. º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar 
n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14, cuja finalidade tem por 
receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h30min do dia 13/12/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS : Às 8h30min do dia 13/12/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : Às 09h do dia 
13/12/2022.  
OBJETO: Registro de preços de materiais médicos hospitalares, 
destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - 
UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – 
PR, com o fornecimento parcelado, pelo período de 12 meses. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes do Edital.  
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Kleber 
Christ iano Ciríaco nomeado pela Portaria n.º 436/2022.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 23 de novembro de 2022. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal  

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1° ADENDO ESCLARECEDOR 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 234/2022 
OBJETO: Aquisição de veículo do tipo VAN, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Guaíra/PR, em conformidade com as Resoluções SESA nº 769/2019, 
933/2021, 254/2022 e 455/2022, visando o incentivo financeiro de 
investimento para o transporte sanitário, mais recursos próprios. 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais vem através do 
presente esclarecer o seguinte: 
ALTERA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 01 DO EDITAL) E 
ONDE CONSTAR NO EDITAL, ITEM 06 “DA GARANTIA”, SUBITEM 
6.3, CONFORME SEGUE: 
ONDE SE LÊ: 
Durante vigência das garantias a empresa vencedora do certame 
(CONTRATADA) deverá fornecer peças para reposição no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis. 
LEIA-SE: 
Durante vigência das garantias a empresa vencedora do certame 
(CONTRATADA) deverá fornecer peças para reposição de acordo 
com o manual do fabricante. 
O presente adendo esclarecedor passa a fazer parte integrante do 
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 234/2022, ficando 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus anexos, 
inclusive quanto à data da sessão pública para o julgamento do 
certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 23 de novembro de 2022. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro  
  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº116/2022 PMI-PROCESSO 250/2022 

  
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de empresa para 
prestação de serviços de ativação de linhas telefônicas, para a Secretaria de Administração Pública, Segurança e 
Desenvolvimento do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa SIGNALLINK INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.677.129/0001-64, no valor 
de R$ 6.550,00 (seis mil, quinhentos e cinquenta reais), para prestação de serviços de ativação de linhas telefônicas, para a 
Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 4 UND ATIVAÇÃO DA LINHA R$ 25,00 R$ 100,00 
2 4 UND MENSALIDADE DA LINHA R$ 25,00 R$ 100,00 
3 1 UND PLANO P/ CHAMADAS R$ 275,00 R$ 275,00 
4 12 UND ATIVAÇÃO SIMULTÂNEAS EXTRAS R$ 12,50 R$ 150,00 
5 12 UND MENSALIDADE SILMULTÂNEAS EXTRAS R$ 12,50 R$ 150,00 

    TOTAL 
PRIMEIRO MÊS 

R$ 775,00 

    SEGUNDO MÊS 
EM DIANTE 

R$ 525,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que os serviços de ativação de linhas telefônicas será destinado à atender as necessidades da 
Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que para os serviços de ativação de linhas telefônicas, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do 
mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretaria de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 6.550,00 (seis mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 

 R$ 6.550,00 (seis mil, quinhentos e cinquenta reais) em serviços de ativação de linhas telefônicas. 
 

Iporã/PR, 17 de novembro de 2022 

                                       

                                                  

RENAN GUSTAVO BORGES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 265/2022
SÚMULA:	Adjudica	e	Homologa	resultado	de	processo	de	dispensa	de	Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art.	1º)	Fica	Adjudicado	em	favor	da	empresa	ECO	STORE	–	PAPELARIA	PRESENTES	E	CONVENIÊNCIA	LTDA,	
CNPJ: 37.082.371/0001-70, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 110/2022.
Art.	2º)	Fica	Homologado	o	resultado	do	processo	de	dispensa	de	Licitação	110/2022,	em	favor	empresa	ECO	STORE	
–	PAPELARIA	PRESENTES	E	CONVENIÊNCIA	LTDA	-	ME,	CNPJ:	37.082.371/0001-70,	no	valor	de	R$	4.687,50	
(Quatro	mil	e	seiscentos	e	oitenta	e	sete	reais	e	cinquenta	centavos),	que	tem	como	objeto	Aquisição	de	diários	de	
planejamento	pedagógico	para	os	professores	da	Rede	Municipal	de	Ensino	para	o	ano	letivo	de	2023,	com	vigência	
de 03 (três) meses.
Art.	3º)	Este	decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
GABINETE	DO	PREFEITO,	aos	23	dias	do	mês	de	novembro	de	2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALONIA
Estado do Paraná
 EXTRATO DO   3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 071/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/2021
Pelo	presente	instrumento	particular,	celebram	entre	si	o			MUNICÍPIO	DE	ALTÔNIA,	pessoa	jurídica	de	direito	público	
interno,	inscrita	no	CNPJ	sob	nº	81.478.059/0001-91,	com	sede	administrativa	na	Rua	Rui	Barbosa,	815,	Centro,	em	
Altônia	 -	PR.,	neste	ato	 representado	pelo	Prefeito	Municipal,	o	SR.	CLAUDENIR	GERVASONE,	 	portador	do	RG	
n.º	408.411.629-72	SSP/PR	e	CPF	nº	14.893-20	,	residente	na	Av.	Gralha	Azul,	s/n		na	cidade	de	Altônia,	Estado	do	
Paraná	e	o	DETENTOR	DA	ATA	EMPRESA:	TROPICAL	DISTRIBUIDORA	DE	GAS	LTDA	–	ME,	 inscrito	no	CNPJ	
sob	nº.	31.062.085/0001-66,	localizada	na	Avenida	dos	Agricultores,	1800,	Jardim	Residencial	Madri,	CEP:	87.550-
000,	na	cidade	de	Altônia,	estado	do	Paraná,	neste	ato	representada	pelo	Sr.	Jaime	Jose	da	Silva,	portador	do	RG	
nº	2.138.032-6	SESP/PR	e	do	CPF	nº.	350.294.639-68,	residente	na	cidade	de	Altônia,	estado	do	Paraná,	à	saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O	3º	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	acrescentar	à	Ata	de	Registro	nº	109/2021	uma	vigência	de	06	(seis)	meses	para	
continuidade	 no	 fornecimento	 dos	 objetos	 relacionados	 nos	 lotes	 02	 (Contratação	 de	 empresa	 para	 formalização	
de	Ata	de	Registro	de	Preços	visando	a	 futura	aquisição	de	gás	de	cozinha	para	atender	demanda	das	diversas	
Secretarias	desta	Municipalidade),	com	base	no	art.	84	Parágrafo	único	da	lei	Federal	14.133	de	01/04/21	passando	
a	mesma	a	vigorar	de	24/11/2022	a	23/05/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E	estando	as	partes	de	pleno	acordo	com	o	presente	instrumento,	firmam-no	em	03	(três)	vias	de	igual	teor	e	forma,	
na	presença	de	duas	testemunhas	que	também	o	assinam
Altônia,20	de	novembro	de	2022.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  

1 

DECRETO Nº 306/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no	valor	de	R$99.284,73 (noventa e nove mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais e setenta e três centavos), decorrentes da distribuição de recursos da 
complementação da União, na modalidade Valor Aluno-Ano Total (VAAT), a serem 
aplicados	 em	 ações	 típicas	 de	 Manutenção	 e	 Desenvolvimento	 do	 Ensino	 (MDE)	 na
Educação Básica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 72, 
de	22	novembro	de	2022	(LEI ESPECÍFICA), 

CONSIDERANDO a insuficiência de saldos nas rubricas de
despesa	específica	no	orçamento	municipal	vigente,	

DECRETA:

ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro	do	Oeste	um	CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no	valor	de	R$99.284,73 
(noventa e nove mil, duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos),
decorrentes da distribuição de recursos da complementação da União, na modalidade 
Valor Aluno-Ano Total (VAAT), a serem aplicados em ações típicas de Manutenção e 
Desenvolvimento	 do	 Ensino	 (MDE),	 conforme	 Art.	 70	 da	 Lei	 n°	 9.394/96	 (Lei	 de	
diretrizes	 e	 bases	 da	 educação	 nacional	 -	 LDB), através	 do	 excesso	 de	 arrecadação	
bem	como	do	Superávit	Financeiro	apurado	na	 fonte	de	 recursos	1038, nas seguintes
dotações orçamentárias:

11.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

11.001 – DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 

12.361.0022.1.071 – Obras	de	ampliação	e	reformas	de	prédios	escolares 

Fonte 1038 – Transferências do Fundeb – Complementação da União - VAAT

4.4.90.51.00.00 – obras e instalações................................................................ 15.000,00
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ART. 2º - Como	recursos	para	a	abertura	do	Crédito	previsto	
no	Artigo	1º	desta	Lei,	o	Executivo	Municipal,	utilizar-se-á	do	seguinte:	

a) O produto do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior
(31/12/2021), proveniente dos repasses realizados na fonte de recursos
1038 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DCM-
TC):

Fonte -
1038

Transferências do Fundeb – Complementação da União -
VAAT (Superávit	Financeiro)

15.696,85

b) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente dos repasses
realizados na fonte de recursos 1038 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo
1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):

Fonte -
1038

Transferências do Fundeb – Complementação da União -
VAAT (Excesso de arrecadação)

83.587,88

ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata 
das	 ações	 prioritárias	 da	 administração	 pública	 municipal,	 diretrizes	 gerais	 para	
elaboração	 da	 proposta	 orçamentária	 e	 normas	 da	 execução	 financeira	 para	 2022
(LDO),	onde	o	Programa	 instituído	na	presente	 lei	 fica	acrescido	no	Anexo	 IX – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal –	 Exercício	 2022, conforme classificação da 

11.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

11.001 – DIVISÃO DA EDUCAÇÃO

12.365.0026.2080 – Manutenção e encargos com o centro de educação infantil

3.1.90.11.00.00 – vencimentos	e	vantagens	fixas	– pessoal	civil...................... 69.500,00

11.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

11.001 – DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 

12.365.0026.2080 – Manutenção e encargos com o centro de educação infantil

3.3.90.30.00.00 – material de consumo............................................................. 14.784,73

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................. 99.284,73

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  

3 

despesa orçamentária no órgão  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, ficando o 
referido	Anexo	da	seguinte	forma:	

“(...)AÇÃO: Obras de ampliação e reformas de prédios escolares
Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação
Programa:  0022 – Ensino Regular
Tipo: Projeto
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida Recursos Valores 

Obras de ampliação e reformas 
de prédios escolares

bens
P M2

Vinculado 15.000,00

Meta na LDO 15.000,00
Data Inicio: 17/10/2022
Data Fim:    31/12/2022

“(...)AÇÃO: Manutenção e encargos com o centro de educação infantil
Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação
Programa:  0026 – Creches
Tipo: Atividade
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Ensino Infantil

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida Recursos Valores 

Manutenção e encargos com o 
centro de educação infantil Alunos 

atendidos

A Pessoas
Vinculado 69.500,00

Meta na LDO 69.500,00
Data Inicio: 17/10/2022
Data Fim:    31/12/2022

“(...)AÇÃO: Manutenção e encargos com o centro de educação infantil
Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação
Programa:  0026 – Creches
Tipo: Atividade
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Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Ensino Infantil

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida Recursos Valores 

Manutenção e encargos com o 
centro de educação infantil Alunos 

atendidos

A Pessoas
Vinculado 14.784,73

Meta na LDO 14.784,73
Data Inicio: 17/10/2022
Data Fim:    31/12/2022

ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe	 sobre	 o	 Plano	 Plurianual	 (PPA)	 para	 o	 período	 de	 2022/2025,	 onde	 o	 crédito	
aprovado	na	presente	lei	fica	incluído	no	Anexo	de	Programações	e	Metas	como	ação:		

Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação
Programa:  0022 – Ensino Regular
Objetivo:  ampliar a cobertura e o aumento da calçada, na escola Emiliano Perneta, a 
fim de permitir que os alunos tenham acesso ao pátio da escola com proteção em 
dias de chuva.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida

Metas 
Física Ano Valores 

Obras de ampliação e 
reformas de prédios 
escolares.

bens
P M2

01 2022 15.000,00

TOTAL 15.000,00
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino 
Fundamental

Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação
Programa:  0026 – Creches
Objetivo: Manutenção das atividades do ensino Infantil, com o custeio da folha de 
pagamento do pessoal docente e demais profissionais da educação.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES
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Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida

Metas 
Física Ano Valores 

Manutenção e encargos com o 
centro de educação infantil

Alunos 
atendidos

A Pessoas

01 2022 69.500,00

TOTAL 69.500,00
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Ensino 
Infantil

Unidade Orçamentária: 11.001 – Divisão da Educação
Programa:  0026 – Ensino Infantil
Objetivo: manutenção de instalações e bens com o Centro de Educação Infantil 
(CRECHE), material de consumo, material de limpeza e higienização.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida

Metas 
Física Ano Valores 

Manutenção e encargos com o 
centro de educação infantil

Alunos 
atendidos

A Pessoas

01 2022 14.784,73

TOTAL 14.784,73
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Ensino 
Infantil

ART. 5º - Esta	 Decreto	 entrará	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	
publicação. 

  Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 23
(vinte e três) dias do mês de novembro de 2022.

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2022
PROCESSO	LICITATÓRIO	–	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	074/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de Outubro de 2022
CONTRATADA: ADOLBERTO ALDO RIBEIRO LIMA MATERIAIS ELETRICOS-ME
CNPJ: 35.125.050/0001-80
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E	 EVENTUAIS	 AQUISIÇÕES	 DE	 DIVERSOS	 MATERIAS	 DE	 DECORAÇÃO	
NATALINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, 
CONFORME	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTIDADES	CONSTANTES	NO	TERMO	DE	
REFERENCIA DO EDITAL.
VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO:	R$	69.008,92	(Sessenta	e	nove	mil	e	oito	reais	e	
noventa	e	dois	centavos).
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	O	prazo	de	vigência	do	Contrato	será	de	12	meses,	após	a	
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2022
PROCESSO	LICITATÓRIO	–	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	074/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de Outubro de 2022
CONTRATADA:	ALED	COMÉRCIO	DE	MATERIAS	ELÉTRICOS	–	EIRELI
CNPJ: 29.929.215/0001-73
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E	 EVENTUAIS	 AQUISIÇÕES	 DE	 DIVERSOS	 MATERIAS	 DE	 DECORAÇÃO	
NATALINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, 
CONFORME	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTIDADES	CONSTANTES	NO	TERMO	DE	
REFERENCIA DO EDITAL.
VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO:	R$	21.819,25	(Vinte	e	um	mil	oitocentos	e	dezenove	
reais	e	vinte	e	cinco	centavos).
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	O	prazo	de	vigência	do	Contrato	será	de	12	meses,	após	a	
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2022
PROCESSO	LICITATÓRIO	–	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	074/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de Outubro de 2022
CONTRATADA: ELETROSARDANHA MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
CNPJ: 36.999.018/0001-96
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E	 EVENTUAIS	 AQUISIÇÕES	 DE	 DIVERSOS	 MATERIAS	 DE	 DECORAÇÃO	
NATALINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, 
CONFORME	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTIDADES	CONSTANTES	NO	TERMO	DE	
REFERENCIA DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 31.103,50 (trinta e um mil cento e três reais e 
cinqüenta	centavos).
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	O	prazo	de	vigência	do	Contrato	será	de	12	meses,	após	a	
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2022
PROCESSO	LICITATÓRIO	–	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	074/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de Outubro de 2022
CONTRATADA: FORTLUX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
CNPJ: 21.389.668/0001-42
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E	 EVENTUAIS	 AQUISIÇÕES	 DE	 DIVERSOS	 MATERIAS	 DE	 DECORAÇÃO	
NATALINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, 
CONFORME	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTIDADES	CONSTANTES	NO	TERMO	DE	
REFERENCIA DO EDITAL.
VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO:	R$	17.680,00	(Dezessete	mil	seiscentos	e	oitenta	
reais ).
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	O	prazo	de	vigência	do	Contrato	será	de	12	meses,	após	a	
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2022
PROCESSO	LICITATÓRIO	–	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	074/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de Outubro de 2022
CONTRATADA: GOIÁS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO
CNPJ: 27.927.653/0001-77
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E	 EVENTUAIS	 AQUISIÇÕES	 DE	 DIVERSOS	 MATERIAS	 DE	 DECORAÇÃO	
NATALINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, 
CONFORME	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTIDADES	CONSTANTES	NO	TERMO	DE	
REFERENCIA DO EDITAL.
VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO:	R$	9.578,72	(Nove	mil	quinhentos	e	setenta	e	oito	
reais	e	setenta	e	dois	centavos	).
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	O	prazo	de	vigência	do	Contrato	será	de	12	meses,	após	a	
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2022
PROCESSO	LICITATÓRIO	–	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	074/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de Outubro de 2022
CONTRATADA: SIMONI INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA
CNPJ: 37.652.289/0001-33
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E	 EVENTUAIS	 AQUISIÇÕES	 DE	 DIVERSOS	 MATERIAS	 DE	 DECORAÇÃO	
NATALINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, 
CONFORME	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTIDADES	CONSTANTES	NO	TERMO	DE	
REFERENCIA DO EDITAL.
VALOR	 TOTAL	 HOMOLOGADO:	 R$	 1.824,00(Um	mil	 oitocentos	 e	 vinte	 e	 quatro	
reais ).
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	O	prazo	de	vigência	do	Contrato	será	de	12	meses,	após	a	
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
     

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2022 
 
  

Aprova o Parecer Prévio nº 289/2021, emitido 
pela Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, referente às contas do Poder 
Executivo Municipal do exercício financeiro de 
2020. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES APROVOU, E EU 

PRESIDENTE, PROMULGO O PRESENTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º Fica APROVADO o Parecer Prévio nº 289/2021, emitido 
pela Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que entendeu pela 
regularidade das contas do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro do ano de 
2020. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 

Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
 
 
     

CABELO DO POVÃO 
(LIOMAR MENDES LISBOA) 

Presidente 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 208/2022, REFERENTE AO TERMO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 066/2022
OBJETO: aaquisição futuras e parceladas de Óleo Diesel comum, Óleo Diesel S-10 e 
Arla,	destinado	a	suprir	as	necessidades	de	abastecimento	dos	veículos	e	máquinas	
pertencentes	a	frota	municipal	–	Município	de	Iporã/Pr.
O	 MUNICIPIO	 DE	 IPORÃ,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público,	 com	 sede	 nesta	
cidade	 de	 Iporã/PR,	 à	 Rua	 Pedro	 Álvares	 Cabral,	 nº	 2.677,	 inscrito	 no	 CNPJ/
MF sob o nº 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sérgio	 Luiz	 Borges,	 brasileiro,	 casado,	 RG	 nº	 6.391.951-9	 SSP/PR,	 inscrito	 no	
CPF nº 493.019.779-15, podendo ser encontrado no mesmo endereço acima, 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa CAUNETO COMBUSTÍVEIS LTDA, 
devidamente	 inscrito	 no	 CPCNPJ:	 sob	 o	 nº	 02.037.327/0004-06,	 com	 sede	 na	
Av.	 Presidente	 Castelo	 Branco	 nº	 1656,	 na	 cidade	 de	 Iporã,	 Estado	 do	 Paraná,	
CONTRATADA,	 tem	 justo	e	acertado	entre	si,	de	 forma	amigável,	o	que	se	segue	
relativamente	o	presente	Termo	de	Rescisão	do	Contrato,	decorrente	do	Processo	
de Licitação nº. 208/2022, - Termo de Pregão Presencial nº 06/2022, para fins de 
atendimento	do	interesse	público.
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1.	 1.1	 -	As	 partes	 acima	qualificadas	 resolvem	de	 comum	acordo	e,	 na	
forma	do	Processo	Administrativo	que	culminou	aquisição	 futuras	e	parceladas	de	
Óleo Diesel comum, Óleo Diesel S-10 e Arla, destinado a suprir as necessidades de 
abastecimento	dos	veículos	e	máquinas	pertencentes	a	frota	municipal	–	Município	de	
Iporã/Pr, rescindirem o presente contrato de forma AMIGÁVEL, consoante disposto no 
art. 79, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
1.2.	 PARÁGRAFO	 PRIMEIRO	 –	 Será	 assegurado	 a	 CONTRATADA	 o	
direito	de	percepção	dos	valores	relativos	a	aquisição	futuras	e	parceladas	de	Óleo	
Diesel comum, Óleo Diesel S-10 e Arla, destinado a suprir as necessidades de 
abastecimento	dos	veículos	e	máquinas	pertencentes	a	frota	municipal	–	Município	
de	 Iporã/Pr,	 excetuadas	 glosas	 de	 valores	 decorrentes	 de	 sanções	 administravas	
em	 curso	 e/ou	 que	 venham	 a	 ocorrer,	 ou	 outros	 eventuais	 inadimplementos	 de	
obrigações a cargo da CONTRATADA. Serão adotadas as medidas necessárias para 
solução	de	todas	as	pendências	administravas	e	financeiras.	
PARÁGRAFO	 SEGUNDO	 -	 Verificada	 a	 conveniência	 para	 a	 Contratante	
MUNICÍPIO	DE	 IPORÃ,	e	a	 inexistência	de	prejuízo	às	partes	da	CONTRATANTE	
e	da	CONTRATADA,	o	presente	 termo	amigável	operar-se-á	na	 forma	da	 lei,	 sem	
majoração	contratual	ou	ônus	a	este	ente	público.
CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1.	A	rescisão	amigável	do	contrato	em	epígrafe	será	realizada	sem	ônus	de	qualquer	
natureza	para	qualquer	das	partes,	renunciando	as	partes	o	direito	sobre	o	qual	se	
fundou	a	relação	jurídica	do	que	se	pactuou	no	Processo	de	Licitação	nº.	208/2022,	-	
Termo de Pregão Presencial nº 066/2022. 
PARÁGRAFO	 ÚNICO	 –	 As	 partes	 exoneram-se	 de	 qualquer	 reclamação	 futura	
decorrente	 da	 presente	 rescisão	 contratual,	 nas	 esferas	 cíveis,	 administrativas	 e	
criminais.
CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	PUBLICAÇÃO	
3.1.	O	CONTRATANTE	 providenciará	 a	 publicação	 deste	Termo	 de	Rescisão,	 por	
extrato,	que	será	publicado	no	Diário	Oficial	dos	Municípios,	nos	termos	do	Parágrafo	
Único	 do	 artigo	 61	 da	 Lei	 nº	 8.666/1993	 e	 alterações,	 até	 o	 5º	 dia	 útil	 do	 mês	
subsequente ao de sua assinatura.
CLÁUSULA	QUARTA	–	DAS	DISPOSIÇÕES	LEGAIS	
4.1.	As	partes	concordam	que,	a	partir	desta	data	não	mais	haverá	qualquer	obrigação	
entre	elas	e	assentem	não	haver	mais	qualquer	obrigação	de	ordem	financeira.	E,	por	
estarem	 ajustados,	 assinam	 o	 presente	Termo,	 em	 02	 (duas)	 vias	 de	 igual	 teor	 e	
forma, nas presenças de duas testemunhas.
Iporã-Pr,	21	de	Novembro	2.022.
MUNICÍPIO DE IPORÃ                   CAUNETO COMBUSTÍVEIS LTDA
TESTEMUNHA

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 
 
 
Resolução n°016/2022 

 
 
SUMULA: Convocação de Suplente para cobrir afastamento médico da 
Conselheira Nadieli Morato Moura 
 
 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Lei 12.696, de 26 de julho de 2012 e a Lei Municipal Nº 736/2018, 

 
 
RESOLVE:d 

 
Art.1º- Convocar a 1° Suplente Marcia Ana Alves a partir do dia 23/11/2022 
para cobrir o período de afastamento para tratamento de saúde por tempo 
indederminado da Conselheira Nadieli Morato Moura 

Art.2º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 
 

Ivaté 23 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em atendimento ao contido no art. 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de	Ivaté	e	art.	49	da	Lei	Orgânica	do	Município	de	Ivaté,	convocamos	os	senhores	
vereadores	 da	 Câmara	 Municipal	 de	 Ivaté	 para	 sessões	 extraordinárias	 a	 serem	
realizadas	nos	dias	29	de	novembro	e	1º	de	dezembro,	às	18h00min		para	deliberarem	
sobre	a	seguinte	matéria:
PROJETO	DE	LEI		Nº.	14/2022	–	Autoriza	o	Poder	Executivo	a	transformar	parte	de	
uma	via	pública	em	calçadão.
Câmara	Municipal	de	Ivaté,	23	de	novembro	de	2022
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná               
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 071/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica	 de	 direito	 público	 interno,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 nº	 81.478.059/0001-91,	 com	 sede	
administrativa	na	Rua	Rui	Barbosa,	815,	Centro,	em	Altônia	-	PR.,	neste	ato	representado	pelo	
Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/
PR	e	CPF	nº	14.893-20	,	residente	na	Av.	Gralha	Azul,	s/n		na	cidade	de	Altônia,	Estado	do	
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: VANETI COMERCIO DE GAS LTDA - ME, inscrito 
no	 CNPJ	 sob	 nº.	 12.923.502/0001-73,	 localizada	 na	Avenida	 dos	Agricultores,	 385,	 Gleba	
Altonia, CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. Thiago Amorim Vaneti, portador do RG nº 13.060.428-5 SSP/PR e do CPF nº. 110.310.609-
01,	residente	na	cidade	de	Altonia,	estado	do	Paraná,	à	saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O	2º	Termo	Aditivo	 tem	por	objeto	acrescentar	à	Ata	de	Registro	nº	108/2021	uma	vigência	
de	 06	 (seis)	 meses	 para	 continuidade	 no	 fornecimento	 dos	 objetos	 relacionados	 nos	 lotes	
01	 (Contratação	 de	 empresa	 para	 formalização	 de	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 visando	 a	
futura	 aquisição	 de	 gás	 de	 cozinha	 para	 atender	 demanda	 das	 diversas	 Secretarias	 desta	
Municipalidade),	 com	 base	 no	 art.	 84	 Parágrafo	 único	 da	 lei	 Federal	 14.133	 de	 01/04/21	
passando	a	mesma	a	vigorar	de	24/11/2022	a	23/05/2023.		
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E	estando	as	partes	de	pleno	acordo	com	o	presente	instrumento,	firmam-no	em	03	(três)	vias	
de	igual	teor	e	forma,	na	presença	de	duas	testemunhas	que	também	o	assinam	
Altônia,20	de	novembro	de	2022.	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná   
EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 074/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
pessoa	jurídica	de	direito	público	interno,	inscrita	no	CNPJ	sob	nº	81.478.059/0001-
91,	com	sede	administrativa	na	Rua	Rui	Barbosa,	815,	Centro,	em	Altônia	-	PR.,	neste	
ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do	RG	n.º	408.411.629-72	SSP/PR	e	CPF	nº	14.893-20	,	residente	na	Av.	Gralha	Azul,	
s/n	 	na	cidade	de	Altônia,	Estado	do	Paraná	e	o	DETENTOR	DA	ATA	EMPRESA:	
ANTIQUERA	COMERCIO	DE	MEDICAMENTOS	LTDA	-	ME,	 inscrito	no	CNPJ	sob	
nº.	31.735.565/0001-40,	localizada	na	Avenida	Sete	de	Setembro,	307,	Centro,	CEP:	
87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. 
Fabiane Antiquera Ferreira, portadora do RG nº 12.688.017-0 SSP/PR e do CPF nº. 
085.308.579-09,	residente	na	cidade	de	Altonia,	estado	do	Paraná,	à	saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.1.	 O	 2º	 Termo	Aditivo	 tem	 por	 objeto	 acrescentar	 à	Ata	 de	 Registro	 nº	
110/2021	uma	vigência	de	06	(seis)	meses	para	continuidade	no	 fornecimento	dos	
objetos	relacionados	no	lote	01,	(Contratação	de	farmácia	local,	para	o	fornecimento	
de medicamentos, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na 
Tabela	 Inditec	ou	Cmed,	para	pacientes	atendidos	pela	Secretaria	de	Saúde),	com	
base	no	art.	84	Parágrafo	único	da	lei	Federal	14.133	de	01/04/21	passando	a	mesma	
a	vigorar	de	24/11/2022	a	23/05/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03	(três)	vias	de	igual	teor	e	forma,	na	presença	de	duas	testemunhas	que	também	
o assinam
Altônia,20	de	novembro	de	2022.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISOS DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 239/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para fornecimento de CBUQ (concreto betuminoso 
usinado à quente) com asfalto polímero, os quais serão utilizados 
para reperfilamento e manutenção da malha viária urbana e rural do 
Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 06 de dezembro de 2022. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 240/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de 
equipamentos odontológicos e hospitalares, os quais serão 
empregados no melhoramento, remodelação e ampliação das 
estruturas físicas do Departamento Odontológico e UBSF do 
Município de Guaíra. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO 
DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min. do dia 
07/12/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min. às 08h59min do dia 
07/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
07/12/2022 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de novembro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeiro (a) / Comissão Permanente 
de Licitações  
 
 
 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 311/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: AR SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI 

CNPJ: 30.678.144/0001-62

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.954,77 (dez mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e 

setenta e sete centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
AR SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI 

CNPJ: 30.678.144/0001-62
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 312/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: KGR ATACADISTA LTDA 

CNPJ: 45.606.844/0001-19

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 14.730,20 (quatorze mil, setecentos e trinta reais e vinte 

centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
KGR ATACADISTA LTDA 

CNPJ: 45.606.844/0001-19
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 313/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: QUALITY ATACADO EIRELI 

CNPJ: 15.724.019/0001-58

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.   
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.119,36 (dois mil, cento e dezenove reais e trinta e seis 

centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
QUALITY ATACADO EIRELI 
CNPJ: 15.724.019/0001-58

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 314/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: OLIVEIRA & ALMEIDA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 13.218.025/0001-08

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.   
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.127,90 (um mil, cento e vinte e sete reais e noventa centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
OLIVEIRA & ALMEIDA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 13.218.025/0001-08
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 315/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA 

CNPJ: 03.858.720/0001-80

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 67.963,00 (sessenta e sete mil, novecentos e sessenta e três 

reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
INFATEC COMPUTADORES LTDA 

CNPJ: 03.858.720/0001-80
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 316/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA - EIRELI 

CNPJ: 34.091.197/0001-33

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.   
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.719,00 (três mil, setecentos e dezenove reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA - EIRELI 

CNPJ: 34.091.197/0001-33
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná   
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 083/2022
HOMOLOGO	 e	ADJUDICO	 o	 julgamento	 proferido	 pela	 Pregoeira	 e	 pela	 Equipe	
de	Apoio,	 referente	ao	Pregão	Eletrônico	nº	 083/2022	 cujo	 objeto	 é	 o	Registro	 de	
preços	 para	 eventuais	 prestações	 de	 serviços	 de	 dedetização,	 despraguejamento,	
desratização	e	limpeza	de	caixas	d´água	nos	prédios	públicos	do	município,	conforme	
descrição contida no termo de referência e no edital.
EMPRESA	 VENCEDORA:	 BLITZ	 DESINSETIZADORA	 LTDA–	 CNPJ:	
43.809.158/0001-10
PROPOSTA	VENCEDORA:	R$	6.008,76	(seis	mil,	oito	reais	e	setenta	e	seis	centavos)
Mariluz,	23	de	novembro	de	2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 072/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0228/2022
OBJETO:	REGISTRO	DE	PREÇOS	Exclusiva	 para	Micro	Empresa	 e	Empresa	 de	
Pequeno	Porte	objetivando	à	Aquisição	de	periféricos	de	informática	e	prestação	de	
serviços	para	manutenção	de	equipamentos	de	informática	das	diversas	Secretarias	
desta Municipalidade.
VALOR	MÁXIMO:	R$	46.253,00	 	 (quarenta	e	seis	mil	duzentos	e	cinquenta	e	 três	
reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.23/11/2022
ABERTURA: 06/12/22 ÀS 10:00
LOCAL:	Prefeitura	Municipal	 de	Altônia,	Rua	Rui	Barbosa,	 815	 –	 sala	 06	 –Centro	
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital	(pen-drive,	CD,	DVD	ou	disquete,	desde	que	fornecido	pelo	licitante)	do	inteiro	
teor	 do	 presente	 edital	 e	 de	 seus	 anexos,	 aos	 licitantes	 que	 comparecerem	 no	
Setor	de	Licitações	da	Prefeitura	Municipal	de	Altônia,	durante	o	período	normal	de	
expediente,	até	o	dia	da	abertura	do	Pregão	Presencial	munidos	do	Carimbo	do	CNPJ	
da	Empresa.	Maiores	informações,	através	do		E-mail:	licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR,	aos	23/11/22
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 257, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022
Prorroga	o	prazo	para	conclusão	da	Sindicância	instaurada	pela	Portaria	nº	226/2022.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, XXXVI c/c art. 
82,	II,	 ‘c’	e	‘f’,	 todos	da	Emenda	à	Lei	Orgânica	Municipal	nº	001/2016	c/c	art.	236,	
§1º da Lei nº 060/2010,
CONSIDERANDO	 a	 instauração	 da	 Sindicância	 através	 da	 Portaria	 nº	 226/2022,	
apurar	 possíveis	 irregularidades	 praticadas	 na	 condução	 de	 veículo	 automotor	 de	
propriedade	 desta	 municipalidade,	 considerando	 o	 Requerimento	 Administrativo	
protocolado	sob	nº	423/2022;	e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado aos 18/11/2022, em que a Presidente 
da	 Comissão	 de	 Sindicância	 solicita	 justificadamente	 a	 prorrogação,	 por	 mais	 15	
(quinze)	dias,	do	prazo	para	conclusão	dos	trabalhos;
RESOLVE:
Art.	1º	Prorrogar	por	mais	15	(quinze)	dias	o	prazo	para	conclusão	dos	trabalhos	da	
Sindicância instaurada pela Portaria nº 226/2022.
Art.	2º	Esta	Portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
COMUNIQUE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras	do	Oeste,	18	de	novembro	de	2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 258/2022
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	que	lhe	são	conferidas	pelo	Anexo	I	da	Lei	nº	069,	
de	10	de	janeiro	de	2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão ALEUS REIS MIRA, inscrito no CPF nº 024.180.659-
36,	para	ocupar	o	cargo	de	Provimento	em	Comissão	de	CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	
MANUTENÇÃO	DE	VEICULOS	E	MAQUINAS,	conforme	a	Lei	Complementar	nº	069,	
de	10	de	janeiro	de	2011,	alterada	pela	Lei	Complementar	nº	008,	de	10	de	setembro	
de	2014,	com	subsídios	fixados	símbolo	CC-09,	do	Anexo	III	desta	Lei	a	partir	de	01	
de	novembro	de	2022,	com	seus	efeitos	retroativos.
Art.	 2º	 Esta	 Portaria	 entrará	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 revogando	 as	
disposições em contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras	do	Oeste,	23	de	novembro	de	2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
EDITAL N.º 025/2022
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art.	1º-	Fica	convocado	para	entrega	de	documentos	e	nomeação	o(s)	candidato(s)	aprovado(s)	no	Concurso	Público	
Nº	001/2019,	provimento	Efetivo,	conforme	segue:
INSC CANDIDATO  CLAS. CARGO  CPF
01198 SIMONY FERNANDA AMORIN 9º RECEPCIONISTA 097.805.149-10
1	–	DOS	REQUISITOS
Para	candidatar-se	ao	quadro	de	servidores	da	Prefeitura	Municipal	de	Icaraíma	constantes	deste	Edital,	o	candidato	
deverá	atender	os	requisitos	abaixo	relacionados,	sendo	que	a	falta	de	comprovação	de	qualquer	um	deles,	implicará	
em impedimentos para a posse:
1.1	 Ter	nacionalidade	brasileira	ou	ser	naturalizado.
1.2	Estar	em	gozo	com	seus	direitos	políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4	Quando	do	sexo	masculino,	haver	cumprido	suas	obrigações	no	Serviço	Militar.
1.5	Ter	completado	18	(dezoito)	anos	de	idade,	até	a	data	da	posse,	se	aprovado.
1.6	Não	ter	sofrido,	na	função	pública,	penalidade	por	prática	de	atos	desabonadores.
1.7	Apresentar	no	ato	da	posse	as	certidões	negativas	de	antecedentes	criminais	fornecidas	pela	Justiça	Estadual	e	
Justiça	Federal,	de	onde	o	candidato	residiu	nos	5	(cinco)	últimos	anos.
1.8	Possuir	o	nível	de	escolaridade	exigido	para	o	exercício	do	cargo	e	o	respectivo	Registro	no	Órgão	da	Classe,	
quando for o caso, no ato da posse.
1.9	Gozar	de	boa	saúde	física	e	mental,	comprovada	mediante	exame	médico.
1.10	Apresentar	outros	documentos	que	se	fizerem	necessários,	no	decorrer	do	certame	ou	quando	da	posse	e	tiver	
atendido outras condições prescritas em lei.
2	–	DA	CONVOCAÇÃO
2.1	O	candidato	aprovado	e	classificado,	quando	convocado	para	nomeação,	será	submetido	ao	regime	Estatutário,	
provimento	efetivo.
2.2	O	candidato	aprovado	e	convocado	deverá	apresentar	os	seguintes	documentos	para	admissão	e	nomeação,	
alem	de	observar	o	previsto	no	item	1	deste	Edital:
I	-	Cédula	de	Identidade	(RG)	ou	protocolo	da	identidade;
II	-	Certificado	de	reservista	e	fotocópia,	quando	couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX	-	Atestado	de	sanidade	física	(expedido	por	profissional	médico).
X	–	Atestado	de	sanidade	mental	(expedido	por	profissional	psicólogo).
XI	 -	Certidão	 de	 negativas	 de	 antecedentes	 criminais	 fornecidas	 pela	 Justiça	Estadual	 e	 Justiça	 Federal,	 onde	 o	
candidato	residiu	nos	5	(cinco)	últimos	anos.
XII	-	Comprovante	de	escolaridade	exigida.
XIII	 -	 Declaração	 sobre	 o	 exercício	 de	 outro	 cargo,	 emprego	 ou	 função	 pública	 e,	 nos	 casos	 que	 a	 lei	 indicar,	
declaração	de	bens	e	valores	que	constituam	seu	patrimônio.
XIV	–	Carteira	de	Trabalho	(CTPS).
XV	–	Comprovante	Cadastramento	no	PIS/PASEP	(se	não	constar	número	CTPS).
XVI	–	Certidão	Negativa	da	Justiça	Eleitoral	–	quitação	eleitoral	(site	do	TSE	–Tribunal	Superior	Eleitoral	ou	Fórum	
Eleitoral	ou	comprovante	da	última	votação.
XVII	–	Certidão	Negativa	da	Justiça	Eleitoral	–	criminal	eleitoral	(site	do	TSE	–	Tribunal	Superior	Eleitoral	ou	Fórum	
Eleitoral.
XVIII	–	Comprovante	de	endereço	(água,	luz	ou	telefone)	atual	e	declaração	assinada	pelo	proprietário	do	imóvel	(se	
o	comprovante	não	estiver	em	seu	nome	ou	nome	de	pai,	mãe,	esposo	(a)	e	filhos.
XIX	–	Cópia	Carteira	de	Habilitação	(se	exigido	no	edital).
XX	–	Declaração	de	bens.
2.3	Para	efeito	de	contratação	o	candidato	aprovado	e	convocado	fica	sujeito	à	aprovação	em	exame	médico	físico	e	
psicológico,	a	ser	realizado	pelo	órgão	indicado	pela	Prefeitura	Municipal	de	Icaraíma.
2.4	A	aprovação	nos	exames	médicos	é	de	caráter	eliminatório,	considerando-se	aprovado	o	candidato	tido	como	apto.
2.5	Para	o	provimento	do	cargo	concursado,	o	candidato	deverá	atender	as	condições	necessárias,	quais	sejam:
I)	atendimento	aos	requisitos	para	a	inscrição	de	acordo	com	as	regras	constantes	deste	Edital;
II)apresentação	da	documentação	exigida	para	posse	conforme	disposto	neste	Edital;
III)	aprovação	nos	exames	de	saúde	previstos	neste	Edital.
Art.	2º	-	O	candidato	deverá	apresentar	a	documentação	necessária	para	posse	e	aprovação	em	exame	médico	físico	
e	psicológico	em	no	máximo	5	(cinco)	dias	úteis	após	a	publicação	deste	Edital	de	Convocação.
Art.	 3º	 -O	 candidato	 aprovado	 e	 convocado,	 após	 apresentação	 do	 toda	 documentação	 necessária,	 deverá	
comparecer	 na	 Prefeitura	Municipal	 de	 Icaraíma	 no	 prazo	máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias	 da	 publicação	 do	 edital	 de	
convocação,	para	ser	empossado.
Art.	4º	-	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	de	convocação,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	
o	do	vencimento.
Parágrafo	único.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	referidos	neste	artigo	em	dia	de	expediente	na	Prefeitura.
Art.	5º-	Este	edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
Icaraíma	–	Pr,	23	de	Novembro	de	2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

        
 
 

DECRETO Nº. 176/2022 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 070/2022-PMEN. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 
 
 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº070/2022, 
objetivando a contratação de empresa para aquisição de materiais de expediente, tecidos e afins, 
destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a administração 
pública do município de Iporã/Pr., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, 
nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
 
C ROCHA – SISTEMAS E PRODUTOSDE PAPELARIA 

 
R$ 104.284,57 

 
SCHMITT & LANGARO LTDA - ME 

 
R$ 97.888,62 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

 

      Iporã/PR, 23 de Novembro de 2022. 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
LEI Nº1165
De	23	de	novembro	de	2022
Autoriza	a	Abertura	de	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	PEROBAL,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	eu,	Prefeito	Municipal,	sanciono	a	seguinte	
Lei Municipal:
Art.	1º	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	Orçamento	do	corrente	exercício	financeiro	Credito	Adicional	
Suplementar	por	provável	excesso	de	arrecadação	no	valor	de	R$	166.644,00	(Cento	e	sessenta	e	seis	mil	seiscentos	
e quarenta e quatro reais).
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02	 Divisão	de	Ensino
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação
188/ 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO 70.659,00
Fonte 107
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01	 Fundo	Municipal	de	Saúde	de	Perobal
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal
267/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 339 91.405,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.04	 Divisão	de	Serviços	Rodoviários
2678220502.025	 Manutenção	dos	Serviços	Rodoviários
136/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.580,00
Fonte 510
TOTAL ...................................................................................................R$| 166.644,00
Art.	2º	Como	recursos	para	cobertura	do	crédito	aberto	através	do	artigo	anterior,	fica	utilizado	o	provável	excesso	de	
arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 107 ..........................................................................................R$       70.659,00
  Fonte 339...........................................................................................R$        91.405,00
  Fonte 510...........................................................................................R$          4.580,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..............................................................................................R$       166.644,00
Art.	3.	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	realizar	as	modificações	orçamentárias	descritas	nos	artigos	1º	e	2º	
desta	Lei,	no	PPA	–	Plano	Plurianual,	instituído	pela	Lei	Municipal	nº.	1124/2021	com	vigência	de	2022	a	2025	e	na	
LDO	–	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias,	instituída	pela	lei	Nº.	1111	com	vigência	para	2022
Art.	4º.	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando-se	as	disposições	em	contrário.
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PEROBAL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	23	de	novembro	de	2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 409/2022.
Homologa	 o	 julgamento	 proferido	 pelo	 Pregoeiro	 e	 Equipe	 de	 Apoio	 sobre	 propostas	 apresentadas	 ao	 Pregão	
nº43/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.	1º.	Fica	homologado	o	julgamento	proferido	pelo	Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio	sobre	propostas	apresentadas	no	
Pregão	nº	43/2.022	PMP,	objetivando	a	contratação	de	empresa	para	fornecimento	parcelado	de	gêneros	alimentícios	
perecíveis	(pão),	para	a	composição	da	merenda	escolar	da	rede	pública	de	ensino	do	Município	de	Perobal,	tendo	
sido	declarada	vencedora	a(s)	empresa(s)	abaixo	especificadas,	nos	termos	da	ata	anexada	no	referido	processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
PANIFICADORA GRAND PAO LTDA, 16.125,00
Art.	2º.	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PEROBAL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	em	23	de	novembro	de	2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°127/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA,.
Objeto:	 contratação	 de	 empresa	 para	 fornecimento	 parcelado	 de	 gêneros	 alimentícios	 perecíveis	 (pão)	 ,	 para	 a	
composição	da	merenda	escolar	da	rede	pública	de	ensino	do	Município	de	Perobal.
Valor Total: R$ 16.125,00.
Vigência: 23/11/22 a 23/03/23.
Fundamentação:	Pregão	Eletrônico	nº43/2022.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PÉROLA-PR 

 Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-3636-1944  

 
 

RESOLUÇÃO 08/2022 

 

Súmula: Dispõe sobre a nova 
composição do CMDCA. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 
1.891, de 29 de agosto de 2013 alterada pela Lei Municipal nº 3.028, de 02 de julho 
de 2021. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, para o período de 05 de setembro de 2022 a 05 de setembro de 2024. 

Art. 2° O CMDCA fica constituído com os seguintes membros: 

 

Representantes Governamentais: 
 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 
Secretaria Municipal de 
Cidadania e 
Assistência Social 

Ana Claudia da Cruz 
Cerantola Santos 

Márcia dos Santos Girotto 

Secretaria Municipal de 
Cidadania e 
Assistência Social 

Aparecida Veronica 
Mantovani 

Aline Oliveira de Medeiros 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Rozalia Paula Alves Dorna     Marta Maria Vieira Fonseca 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

Selvina de Matos Leal 
Baesso 

Maria Sonia Celini 

Secretaria de Fazenda e 
Administração 

Ana Paula Souza Pereira da 
Silva 

Pedro Renato Poiares Buosi 

 Chefia de Gabinete -
Departamento de 
Industria e Comércio 

Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da Silva 

 
 

Representantes da Sociedade Civil 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PÉROLA-PR 

 Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-3636-1944  

 
 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

APAE Silvania Formagio Andréia Maria Silva Ikenatsu 

APAM Hélio Roberto Azedo Filho Dércio Marcelino dos Santos 

Pastoral da Criança 
 

Fábia Carolina Teixeira Kai Ivonete Manuela Medeiros 
Fagundes 

APMF Nestor Victor Alan Mackert dos Santos Wilson José Leandro Stefani. 

APMF CMEI Menino 
Jesus 

Danila Cristiellen Biazao   Juliana Maria do Carmo 

APMF CMEI Doze de 
Outubro 

Débora Buosi Antunes 
Azedo  

Gisney Hedder Nunes dos 
Reis 

 
 

Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Pérola, 23 de novembro de 2022. 

 

Hélio Roberto Azedo Filho 
Presidente do CMDCA 

                              MUNICIPIO DE MARILUZ 
                                               Estado do Paraná 

 
           DECRETO Nº 2.332 de 23 de novembro de 2022. 

 
 

Declara anulado o procedimento Licitatório 
descrito na Concorrência 002/2022. 

 
 

O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e especialmente pela Lei 8666/93, e 
considerando,  

Que o Município de Mariluz foi contemplado com Convênio, 
no qual tem por objeto a Construção do Pronto Atendimento Municipal; no qual apresenta 
projetos padronizados, advindos diretamente da Secretaria de Estado da Saúde (SESA). 

 
Considerando, que não haverá necessidade de dispor dos 

recursos financeiros provenientes dos cofres públicos do Município de Mariluz. 
 

 
DECRETA 
 

 
Art. 1º.  Fica declarada anulada a Concorrência nº 002-2022, 

destinada a Contratação de empresa por empreitada global para execução de obra, 
destinada a Construção do Pronto Atendimento Municipal – conforme Projetos, Memoriais 
descritivos, Cronograma Físico-Financeiro e especificações constantes no Edital.  

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação; 
 

Edifício do Paço Municipal, aos 23 dias do mês de novembro de 
2022. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
                   Prefeito  

 

Rua Pedrelina de Macedo e Silva 

PAVIMENTAÇÃO EM PROJETO

OCUPAÇÕES LINDOURAS

DOURADINA -  Estado do Paraná

DIVERSAS RUAS

MAPA DE SITUAÇÃO/IMPLANTAÇÃO

01/01

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

ALLAN CARLOS GONÇALVES
Engenheiro Civil - CREA PR-148647/D

Lote W-Rem/A

Lote W-Rem/A

NE10º13' SO
22,25 m

 NO 81º33' SE 80,32 m

SO
 22º30' 542,64 m

NO 81º33' 89,76 m

N
E 22º30' 353,34 m

NO 81º33' 60,85 m

N
E 22º30' 209,52 m

 NO 81º33' SE 58,36 m

Lote W-Rem/A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 199/2022
OBJETO:	OBRA	DE	REVITALIZAÇÃO	DE	PRAÇA	E	PASSEIOS,	QUE	SERÃO	EXECUTADOS	ENTRE	A	AVENIDA	
VICENTE ALVES MADEIRA E RUA JOÃO BATISTA FRANCISCHINI E RUA JOÃO RIBEIRO LEITE.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 004/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CONCRETAPE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI
PRAZO	DE	EXECUÇÃO:	365	(trezentos	e	sessenta	e	cinco)	dias
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	365	(trezentos	e	sessenta	e	cinco)	dias
VALOR:	R$-649.569,03	(seiscentos	e	quarenta	e	nove	mil,	quinhentos	e	sessenta	e	nove	reais	e	três	centavos)
FORO:	Comarca	de	Cruzeiro	do	Oeste/PR
Tapejara/PR,	em	23	de	novembro	de	2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo	de	Oliveira	Souza	Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO	PRESENCIAL	–	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº.	084/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 171/2022
O	Pregoeiro	Oficial	 do	Município	 de	Tapejara/PR,	 no	 uso	 das	 atribuições	 que	 lhe	 foram	 conferidas	 pela	 Portaria	
nº.	 136	 de	 29	 de	 junho	 de	 2022,	 através	 da	Divisão	 de	 Licitação	 e	Compras,	 faz	 saber	 que	 se	 encontra	 aberta	
a	 licitação	 na	 modalidade	 Pregão	 Presencial	 –	 Registro	 de	 Preços	 nº.	 084/2022,	 visando	 à	 AQUISIÇÃO	 DE	
MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS MUNICIPAIS DA SECRETARIA 
DE	EDUCAÇÃO.conforme	descrição	constante	no	Termo	de	Referência	–	Anexo	I	do	Edital.	O	certame	deste	Aviso	
realizar-se-á	no	dia	06	de	dezembro,	às	08h30min,	e	será	regido	consoante	a	Lei	Federal	nº.	10.520/02,	o	Decreto	
Municipal	nº.	001/06,	e	tendo	a	aplicação	subsidiária	da	Lei	Federal	nº.	8.666/93,	sem	prejuízo	das	demais	regras	
aplicáveis	ao	caso.	Maiores	informações	na	Sede	Administrativa	da	Prefeitura	Municipal	de	Tapejara,	junto	a	Divisão	
de	Licitação	e	Compras.	Tapejara/PR,	23	de	novembro	de	2022.	Pregoeiro	Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI  COMPLEMENTAR Nº  135/2022 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
(Autoria:	Chefe	do	Poder	Executivo	Municipal)
Estabelece	as	condições	para	o	pagamento	do	abono	de	permanência	ao	servidor	público	municipal	amparado	pelo	
RPPS e estabelece outras disposições.
Art.	1º.	O	servidor	público	municipal,	segurado	pelo	Regime	Próprio	de	Previdência	do	Município	de	Tapejara/PR,	
que	preencher	os	requisitos	para	aposentadoria	voluntária	de	que	trata	a	Lei	Complementar	Municipal	114,	de	10	de	
dezembro	de	2021,	e	optar	por	permanecer	em	atividade,	nos	termos	do	disposto	do	§	19	da	Emenda	Constitucional	
de	103,	de	2019,	será	pago	um	abono	de	permanência,	que	corresponderá	a	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	de	sua	
contribuição	previdenciária,	até	completar	a	idade	para	aposentadoria	compulsória.
Art.	 2º.	 O	 servidor	 deve	 formular	 requerimento	 administrativo	 direcionado	 ao	Diretor	 de	 Benefício	 do	 Instituto	 de	
Previdência	do	Município	de	Tapejara/PR,	devendo	constar	na	petição:
I	-	demonstração	dos	requisitos	para	aposentadoria	voluntária;
II	-	opção	de	permanecer	em	atividade;
III	-	documentos	pessoais	e	comprovante	de	residência;
IV	-	certidão	de	tempo	de	contribuição	do	Regime	Geral	de	Previdência	ou	outro	Regime	Próprio,	caso	necessário.
§1º.	 O	 Diretor	 de	 Benefício	 do	 Instituto	 de	 Previdência	 do	 Município	 de	 Tapejara/PR	 deve	 instaurar	 processo	
administrativo	e	analisar	os	requisitos	de	concessão	do	abono	de	permanência.
§2º.	Cumprido	os	requisitos	do	abono	de	permanência,	Instituto	de	Previdência	do	Município	de	Tapejara/PR	enviará	
cópia	da	decisão	para	a	Divisão	de	Recursos	Humanos,	que	expedirá	a	respectiva	portaria.
§3º.	A	Divisão	de	Recursos	Humanos	cumprirá	a	respectiva	portaria,	implementando	em	folha	o	pagamento	do	abono	
de permanência.
§4º.	O	pagamento	do	abono	de	permanência	é	de	competência	do	Município	de	Tapejara/PR.
§5º. A concessão do abono de permanência não obsta o desconto e o repasse da parcela da contribuição 
previdenciária	ao	Instituto	de	Previdência	do	Município	de	Tapejara/PR.
§6º.	Na	hipótese	de	indeferimento	do	requerimento	administrativo,	será	proferida	decisão	administrativa	pela	Divisão	
de	Recursos	Humanos,	com	a	respectiva	 fundamentação,	oportunizando	a	 interposição	de	Recurso	Administrativo	
para	o	Chefe	do	Executivo,	no	prazo	de	10	(dez)	dias.
Art. 3º. O abono de permanência será pago a partir da data de entrada do requerimento, desde que cumprido os 
requisitos	para	aposentadoria	voluntária.
§1º	 -	 Na	 hipótese	 de	 complementação	 de	 documentos,	 em	 razão	 de	 tempo	 de	 contribuição	 em	 outro	 ente,	 ou	
do	Regime	Geral	 de	 Previdência	 Social,	 que	 exijam	 emissão	 de	 certidão	 de	 tempo	 de	 contribuição,	 o	 abono	 de	
permanência	será	concedido	e	pago	a	partir	da	data	da	decisão	administrativa.
Art.	 4º.	 	 Fica	 a	Divisão	 de	Recursos	Humanos	 do	Município	 de	Tapejara/PR	 responsável	 pelo	monitoramento	 do	
cumprimento	dos	requisitos	do	abono	de	permanência,	podendo,	inclusive,	iniciar	o	processo	de	ofício,	na	hipótese	de	
ausência	de	requerimento	do	servidor	público.
Art.	5º.		Fica	autorizada	a	regulamentação	da	presente	Lei	por	meio	de	Decreto	Municipal.
Art.	6º.	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Tapejara/PR,	23	de	novembro		de	2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2222/2022 de 22/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 23.025,87 (vinte e 
três mil e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica

MATERIAL DE CONSUMO  12.989,55 466 - 3.3.90.30.00.00 11022

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 467 - 3.3.90.39.00.00 11022

09.004.00.000.0000.0.000. FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente
09.004.08.243.0062.6.003. Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

MATERIAL DE CONSUMO  2.012,46 468 - 3.3.90.30.00.00 880

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.500,00 469 - 3.3.90.39.00.00 880

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 470 - 4.4.90.52.00.00 880
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 

AMBIENTE
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.523,86 465 - 3.3.90.93.00.00 31840

Total Suplementação:  23.025,87
Exercício:  2022

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
23/11/2022

Pág. 1/1

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 121,09Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 880
 989,55Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 11022

 1.523,86Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 31840
 15.000,00Receita:1.7.1.6.50.01.11.00000000 Fonte: 11022

 5.391,37Receita:1.7.9.1.99.01.02.00000000 Fonte: 880
 23.025,87Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  22 de novembro de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Exercício:  2022

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
23/11/2022

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2223/2022 de 22/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 516,61 (quinhentos 
e dezesseis reais e sessenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  223,61 461 - 3.3.90.93.00.00 03495

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  53,97 462 - 3.3.90.93.00.00 3498

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  14,51 463 - 3.3.90.93.00.00 3499

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  224,52 464 - 3.3.90.93.00.00 3500

Total Suplementação:  516,61

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;Exercício:  2022
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  22 de novembro de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 287/2022
Concede	Função	Gratificada	a	Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art.	 1º	 CONCEDER	 o	 percentual	 de	 20%	 (vinte	 por	 cento),	 de	 Função	 Gratificada	 ao	 servidor	 LUIZ	ANTONIO	
LOURENÇO,	portador	da	Cédula	de	Identidade	Nº	14.378.291-5	SESP/SP,	ocupante	do	cargo	de	Provimento	Efetivo	
de	Operário,	lotado	na	Secretaria	Municipal	de	Obras,	Agricultura	e	Serviços	Públicos,	a	partir	de	01	de	julho	de	2022.
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PEROBAL,	Estado	do	Paraná,	aos	08	de	julho	de	2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 050/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 211/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MECÂNICA AUTORIZADA PARA REALIZAR REVISÃO/MANUTENÇÃO EM 
MÁQUINAS	KOMATSU,	INCLUINDO	PEÇAS	E	MÃO	DE	OBRA	ATENDENDO	A	DEMANDA	DESTE	MUNICIPIO	DE	
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FORNECEDOR:	VIANMAQ	EQUIPAMENTOS	LTDA.
CNPJ: 01.631.022/0002-01
VALOR TOTAL: R$: 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
São	Jorge	do	Patrocínio	–	Pr.,	23	de	novembro	de	2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO nº 317/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: J. E. M. ARCHILLA LTDA 

CNPJ: 27.465.898/0001-20

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
J. E. M. ARCHILLA LTDA 

CNPJ: 27.465.898/0001-20
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 318/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: FERNANDES PERERIA & ARAUJO LTDA 

CNPJ: 36.918.295/0001-27

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.221,00 (cinco mil, duzentos e vinte e um reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
FERNANDES PERERIA & ARAUJO LTDA 

CNPJ: 36.918.295/0001-27
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 319/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: K. LUMERTZ CARDOSO 

CNPJ: 38.311.637/0001-71

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.680,76 (nove mil, seiscentos e oitenta reais e setenta e seis 

centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
K. LUMERTZ CARDOSO 

CNPJ: 38.311.637/0001-71
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 320/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: LUXSELL COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 35.615.446/0001-05

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 629,76 (seiscentos e vinte e nove reais e setenta e seis centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
LUXSELL COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 35.615.446/0001-05
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 321/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ACOMPANY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICO LTDA 

CNPJ: 03.983.321/0001-41

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ACOMPANY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICO LTDA 

CNPJ: 03.983.321/0001-41
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 322/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ALZOTEC INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 17.775.469/0001-03

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ALZOTEC INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 17.775.469/0001-03
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 323/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA 

CNPJ: 23.964.820/0001-07

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA 

CNPJ: 23.964.820/0001-07
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 324/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 33.629.177/0001-00

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.307,20 (um mil, trezentos e sete reais e vinte centavos) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 33.629.177/0001-00
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 325/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ: 28.010.869/0001-36

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.368,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ: 28.010.869/0001-36
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 326/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

CNPJ: 20.988.198/0001-70

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 087/2021            

OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Suprimentos de 

Informática, para atender as necessidades das Secretarias e Divisões do Município de 

Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.839,00 (dois mil, oitocentos e trinta e nove reais) 

DA ENTREGA: As entregas dos Equipamentos, deverão ser efetuadas na Divisão de 

Informática, em até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de 

Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

CNPJ: 20.988.198/0001-70
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 327/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: T. L. BARBOSA & CIA LTDA - EPP 

CNPJ: 00.992.999/0001-00

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 088/2021            

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de estofaria e tapeçaria em 

geral, com fornecimento de material para manutenção corretiva de banco, assoalhos e 

forração de ônibus, caminhões e demais veículos da frota Municipal  

VALOR DO CONTRATO: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) 

DA ENTREGA: - A Entrega no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da 

solicitação, sem custo adicional na sede da prefeitura, sob pena de rescisão 

contratual. 

- Ficará a cargo da CONTRATADA, a responsabilidade de retirar os veículos na sede 

do município, e entregá-los em perfeitas condições, com os serviços executados no 

mesmo local onde retirou os mesmos, sem custos adicionais ao município. 

- Correrá por conta da CONTRATADA as despesas de transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e execução dos serviços. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
T. L. BARBOSA & CIA LTDA - EPP 

CNPJ: 00.992.999/0001-00
 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.021 A 10/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  3.833.480,50  5.006.777,85  4.552.965,93  4.606.917,02  4.692.969,52  3.967.313,20  4.667.084,84  4.663.532,17  5.093.736,69  4.523.419,20  3.740.882,07  4.711.047,77  53.896.955,46 54.060.126,76

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  231.507,36  350.468,58  240.783,57  386.464,89  676.270,34  182.319,96  302.219,67  261.858,26  262.499,41  541.047,60  269.321,96  400.551,98  3.276.000,00 4.105.313,58

      IPTU  20.731,29  25.933,68  58.441,17  65.661,52  189.403,96  46.850,14  39.018,06  27.513,04  29.061,43  17.349,40  12.329,14  18.782,86  600.000,00 551.075,69

      ISS  77.345,34  99.674,24  67.087,51  60.626,57  81.051,59  65.854,48  84.715,97  60.455,98  67.663,56  76.911,42  60.418,21  78.815,89  622.000,00 880.620,76

      ITBI  97.876,45  19.499,08  21.471,47  38.000,65  82.098,29  20.096,94  47.707,19  43.734,82  21.158,33  320.062,39  66.567,66  64.617,27  509.000,00 842.890,54

      IRRF  12.655,77  180.771,28  3.339,29  74.062,47  208.644,64  5.051,41  90.606,44  91.474,15  100.897,53  95.055,76  98.984,45  208.337,23  930.000,00 1.169.880,42

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  22.898,51  24.590,30  90.444,13  148.113,68  115.071,86  44.466,99  40.172,01  38.680,27  43.718,56  31.668,63  31.022,50  29.998,73  615.000,00 660.846,17

    Contribuições  53.144,45  51.727,57  65.816,60  61.704,54  66.066,98  71.025,48  50.913,21  49.161,02  45.856,17  42.610,85  49.085,77  40.256,60  635.000,00 647.369,24

    Receita Patrimonial  22.348,33  40.179,37  42.450,73  42.044,69  55.027,34  40.844,36  59.137,51  79.387,72  109.420,85  83.192,30  65.849,69  60.961,73  52.921,86 700.844,62

      Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00  42.450,73  42.044,69  54.690,71  40.676,78  57.289,48  78.205,66  108.107,38  81.066,39  63.420,84  60.788,74  42.921,86 628.741,40

      Outras Receitas Patrimoniais  22.348,33  40.179,37  0,00  0,00  336,63  167,58  1.848,03  1.182,06  1.313,47  2.125,91  2.428,85  172,99  10.000,00 72.103,22

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  1.263,93  938,74  3.625,51  4.170,46  6.873,57  2.699,79  2.772,80  1.742,91  2.864,83  3.730,15  4.140,73  2.472,31  35.000,00 37.295,73

    Transferências Correntes  3.516.420,22  4.540.767,83  4.193.856,93  4.107.099,85  3.874.678,98  3.658.265,66  4.240.259,22  4.260.937,54  4.668.347,83  3.848.304,34  3.347.787,32  4.201.680,55  49.795.731,31 48.458.406,27

      Cota-Parte do FPM  1.537.627,58  2.289.058,95  1.588.650,54  2.217.622,20  1.344.422,56  1.593.604,94  1.772.726,47  1.658.723,90  2.232.538,01  1.622.059,66  1.493.181,35  1.420.711,56  21.156.050,00 20.770.927,72

      Cota-Parte do ICMS  1.093.282,66  967.087,98  858.100,21  829.347,41  1.077.034,13  886.432,03  1.067.290,14  879.198,50  874.037,58  1.037.136,70  890.924,95  867.578,38  11.000.000,00 11.327.450,67

      Cota-Parte do IPVA  19.877,58  23.889,47  568.054,93  170.377,42  194.860,74  152.316,26  143.562,34  51.743,04  42.180,18  41.121,86  49.429,81  23.949,99  1.200.000,00 1.481.363,62

      Cota-Parte do ITR  75.934,41  87.991,40  78.991,48  8.631,47  1.335,12  334,92  1.012,58  3.926,50  36.234,79  1.061,28  91.822,71  971.661,21  900.000,00 1.358.937,87

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  13.242,47  13.538,49  12.755,38  11.360,07  12.869,79  13.088,94  6.958,56  9.817,76  10.119,74  8.060,67  10.633,79  10.852,69  180.000,00 133.298,35

      Transferências do FUNDEB  504.948,79  653.578,61  747.780,23  618.295,51  688.125,27  622.360,59  659.878,97  572.925,06  554.354,82  602.085,73  527.474,75  539.552,45  7.008.000,00 7.291.360,78

      Outras Transferências Correntes  271.506,73  505.622,93  339.524,16  251.465,77  556.031,37  390.127,98  588.830,16  1.084.602,78  918.882,71  536.778,44  284.319,96  367.374,27  8.351.681,31 6.095.067,26

    Outras Receitas Correntes  8.796,21  22.695,76  6.432,59  5.432,59  14.052,31  12.157,95  11.782,43  10.444,72  4.747,60  4.533,96  4.696,60  5.124,60  102.302,29 110.897,32

DEDUÇÕES (II)  554.411,18  549.714,25  627.682,27  653.934,03  533.428,47  536.309,04  604.294,46  526.666,38  477.758,01  542.466,20  478.318,55  659.078,62  5.898.302,29 6.744.061,46

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  5.432,59  10.865,18  5.432,59  5.432,59  5.984,48  5.984,48  5.984,48  5.984,48  0,00  0,00  0,00  0,00  42.302,29 51.100,87

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  985,72  1.144,38  939,25  1.033,77  1.339,59  1.169,16  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 6.611,87

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  729,81  578,20  375,77  127,90  0,00 1.811,68

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  547.992,87  537.704,69  621.310,43  647.467,67  526.104,40  529.155,40  598.309,98  520.681,90  477.028,20  541.888,00  477.942,78  658.950,72  5.856.000,00 6.684.537,04

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  41.208,00  41.208,00  341.784,00 82.416,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.279.069,32  4.457.063,60  3.925.283,66  3.952.982,99  4.159.541,05  3.431.004,16  4.062.790,38  4.136.865,79  4.615.978,68  3.980.953,00  3.221.355,52  4.010.761,15  47.233.649,30  47.656.869,17

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  120.000,00  0,00  0,00  75.000,00  100.000,00  0,00  728.672,00  550.000,00  0,00  0,00  0,00  1.303.672,00 1.573.672,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.279.069,32  4.337.063,60  3.925.283,66  3.952.982,99  4.084.541,05  3.331.004,16  4.062.790,38  3.408.193,79  4.065.978,68  3.980.953,00  3.221.355,52  4.010.761,15  45.659.977,30  46.353.197,17

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.021 A 10/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 3.279.069,32  4.337.063,60  3.925.283,66  3.952.982,99  4.084.541,05  3.331.004,16  4.062.790,38  3.408.193,79  4.065.978,68  3.980.953,00  3.221.355,52  4.010.761,15  45.659.977,30  46.353.197,17

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/nov/2022 as 15h e 07m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/nov/2022 as 15h e 17m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 36.432.600,00  58.231.949,32  7.682.100,84  41.377.859,86  16.854.089,46  7.681.813,46  39.500.088,08  100,00  18.731.861,24

ADMINISTRAÇÃO  5.003.000,00  5.246.278,96  673.427,53  3.983.634,89  9,63  1.262.644,07  672.329,79  3.980.847,79  10,08  1.265.431,17
Planejamento e Orçamento  832.000,00  831.000,00  95.123,21  668.909,02  1,62  162.090,98  95.123,21  668.909,02  162.090,98 1,69
Administração Geral  3.393.000,00  3.612.030,63  485.153,95  2.837.393,01  6,86  774.637,62  484.056,21  2.834.605,91  777.424,72 7,18
Controle Interno  134.000,00  118.000,00  14.047,14  94.880,21  0,23  23.119,79  14.047,14  94.880,21  23.119,79 0,24
Formação de Recursos Humanos  148.000,00  112.000,00  17.754,72  86.938,08  0,21  25.061,92  17.754,72  86.938,08  25.061,92 0,22
Administração de Receitas  496.000,00  573.248,33  61.348,51  295.514,57  0,71  277.733,76  61.348,51  295.514,57  277.733,76 0,75

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.082.600,00  2.827.691,44  278.112,56  1.683.721,76  4,07  1.143.969,68  295.065,22  1.666.245,62  4,22  1.161.445,82
Assistência ao Idoso  332.000,00  337.855,89  50.000,00  272.844,32  0,66  65.011,57  50.000,00  272.844,32  65.011,57 0,69
Assistência ao Portador de Deficiência  94.000,00  126.301,17  10.000,00  100.332,55  0,24  25.968,62  10.000,00  100.332,55  25.968,62 0,25
Assistência à Criança a ao Adolescente  344.600,00  414.399,44  55.645,58  252.964,85  0,61  161.434,59  58.588,44  240.607,71  173.791,73 0,61
Assistência Comunitária  1.312.000,00  1.949.134,94  162.466,98  1.057.580,04  2,56  891.554,90  176.476,78  1.052.461,04  896.673,90 2,66

PREVIDÊNCIA SOCIAL  470.000,00  494.747,89  67.635,68  368.318,15  0,89  126.429,74  67.635,68  368.318,15  0,93  126.429,74
Previdência Básica  470.000,00  494.747,89  67.635,68  368.318,15  0,89  126.429,74  67.635,68  368.318,15  126.429,74 0,93

SAÚDE  8.484.750,00  17.079.755,01  2.942.815,82  13.593.438,45  32,85  3.486.316,56  2.593.024,17  13.155.602,65  33,31  3.924.152,36
Administração Geral  25.000,00  482.015,24  617,50  262.221,59  0,63  219.793,65  617,50  262.221,59  219.793,65 0,66
Atenção Básica  7.541.750,00  14.004.637,58  2.429.907,81  11.101.628,13  26,83  2.903.009,45  2.052.057,19  10.669.595,04  3.335.042,54 27,01
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  750.000,00  2.062.452,60  463.651,74  2.017.479,39  4,88  44.973,21  463.651,74  2.017.479,39  44.973,21 5,11
Vigilância Sanitária  150.000,00  204.947,90  17.227,37  113.577,22  0,27  91.370,68  11.977,34  107.774,51  97.173,39 0,27
Vigilância Epidemiológica  18.000,00  325.701,69  31.411,40  98.532,12  0,24  227.169,57  64.720,40  98.532,12  227.169,57 0,25

EDUCAÇÃO  10.218.250,00  13.696.875,62  2.053.676,08  11.554.151,85  27,92  2.142.723,77  2.303.586,79  11.446.524,96  28,98  2.250.350,66
Ensino Fundamental  10.013.250,00  13.425.075,62  2.020.099,14  11.431.396,30  27,63  1.993.679,32  2.270.009,85  11.323.769,41  2.101.306,21 28,67
Educação Infantil  205.000,00  271.800,00  33.576,94  122.755,55  0,30  149.044,45  33.576,94  122.755,55  149.044,45 0,31

CULTURA  72.000,00  318.857,00  92.224,49  92.224,49  0,22  226.632,51  92.224,49  92.224,49  0,23  226.632,51
Difusão Cultural  72.000,00  318.857,00  92.224,49  92.224,49  0,22  226.632,51  92.224,49  92.224,49  226.632,51 0,23

URBANISMO  3.668.000,00  8.862.294,89  658.665,78  3.120.449,52  7,54  5.741.845,37  661.238,17  3.115.572,87  7,89  5.746.722,02
Infra-Estrutura Urbana  168.000,00  3.966.092,03  0,00  557,98  0,00  3.965.534,05  0,00  557,98  3.965.534,05 0,00
Serviços Urbanos  3.500.000,00  4.896.202,86  658.665,78  3.119.891,54  7,54  1.776.311,32  661.238,17  3.115.014,89  1.781.187,97 7,89

SANEAMENTO  220.000,00  220.000,00  36.000,00  180.000,00  0,44  40.000,00  36.000,00  180.000,00  0,46  40.000,00
Saneamento Básico Urbano  220.000,00  220.000,00  36.000,00  180.000,00  0,44  40.000,00  36.000,00  180.000,00  40.000,00 0,46

AGRICULTURA  659.000,00  722.500,00  75.763,39  509.623,87  1,23  212.876,13  71.830,46  504.595,94  1,28  217.904,06
Extensão Rural  659.000,00  722.500,00  75.763,39  509.623,87  1,23  212.876,13  71.830,46  504.595,94  217.904,06 1,28

INDÚSTRIA  124.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00
Promoção Industrial  124.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00  0,00  0,00  12.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  82.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Turismo  82.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

TRANSPORTE  2.251.000,00  3.590.829,65  277.484,27  3.225.412,85  7,80  365.416,80  293.948,19  1.923.366,58  4,87  1.667.463,07
Transporte Rodoviário  2.251.000,00  3.590.829,65  277.484,27  3.225.412,85  7,80  365.416,80  293.948,19  1.923.366,58  1.667.463,07 4,87

DESPORTO E LAZER  430.000,00  2.154.090,65  191.750,04  919.072,70  2,22  1.235.017,95  260.385,30  918.977,70  2,33  1.235.112,95
Desporto Comunitário  430.000,00  2.154.090,65  191.750,04  919.072,70  2,22  1.235.017,95  260.385,30  918.977,70  1.235.112,95 2,33

ENCARGOS ESPECIAIS  2.283.000,00  2.611.028,21  334.545,20  2.147.811,33  5,19  463.216,88  334.545,20  2.147.811,33  5,44  463.216,88
Serviço da Dívida Interna  1.480.000,00  1.538.000,00  248.630,47  1.244.945,90  3,01  293.054,10  248.630,47  1.244.945,90  293.054,10 3,15
Outros Encargos Especiais  803.000,00  1.073.028,21  85.914,73  902.865,43  2,18  170.162,78  85.914,73  902.865,43  170.162,78 2,29

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  385.000,00  385.000,00  0,00  0,00  0,00  385.000,00  0,00  0,00  0,00  385.000,00
Reserva de Contingência geral  385.000,00  385.000,00  0,00  0,00  0,00  385.000,00  0,00  0,00  385.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/nov/2022 as 15h e 06m.

TOTAL 100,00 100,00 36.432.600,00  58.231.949,32  7.682.100,84  41.377.859,86  16.854.089,46  7.681.813,46  39.500.088,08  18.731.861,24

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade	Nº	050/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº	211/2022,	dando	outras	providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§	1º.	Fica	homologado	o	julgamento	proferido	pela	Comissão	de	Licitação,	nomeada	
pela Portaria nº 3792022 de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 
023/2021,	que	tem	por	objeto:	CONTRATAÇÃO	DE	MECÂNICA	AUTORIZADA	PARA	
REALIZAR	 REVISÃO/MANUTENÇÃO	 EM	 MÁQUINAS	 KOMATSU,	 INCLUINDO	
PEÇAS E MÃO DE OBRA ATENDENDO A DEMANDA DESTE MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§	2º.	Fica	adjudicado	o	objeto	desta	licitação	em	favor	do	produtor	abaixo	relacionado,	
tudo	conforme	o	constante	no	Mapa	Comparativo	de	Preços	(na	Deliberação),	que	
fica	fazendo	parte	indissolúvel	deste	Decreto.
VIANMAQ	EQUIPAMENTOS	LTDA.
CNPJ: 01.631.022/0002-01
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§	 4º.	 Este	 Decreto	 entrará	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 revogadas	 as	
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/11/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O	Município	de	Xambrê,	através	de	seu	Pregoeiro,	torna	público	que	foi	adiada	a	
data	de	abertura	do	PROCESSO	Nº.	75/2022	–	Pregão	nº	50/2022	(eletrônico).	
OBJETO:	 Contratação	 de	 AGENTE	 DE	 INTEGRAÇÃO	 especializado	 na	
prestação	de	serviços	continuados	de	administração	de	estágios,	de	diversos	
níveis	de	escolaridade	para	suprir	as	necessidades	desta	Administração,	pelo	
período	de	12	(doze)	meses.	Demais	especificações	no	edital.	
RECEBIMENTO	DAS	PROPOSTAS:	até	as	08h15min	do	dia	28/11/2022
ABERTURA	DAS	PROPOSTAS:	às	08h16min	do	dia	28/11/2022
INÍCIO	 DA	 SESSÃO	 DE	 DISPUTA	 DE	 PREÇOS:	 às	 08h30min	 do	 dia	
28/11/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO
QUANTIDADE	DE	LOTES/ITENS:	1	(um)
Local:	 Plataforma	 BLL	 (www.bll.org.br).	 Modo	 de	 disputa:	 Aberto.	 Tipo	 de	
licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência 
(www.xambre.pr.gov.br)	ou	pessoalmente,	na	Prefeitura,	Av.	Roque	Gonzalez,	
480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos 
ou	pelo	 fone	 (44)	3632	–	1306	–	Ramal	213.	Xambrê,	23	de	novembro	de	
2022.	Dorival	Pereira	da	Silva	-	Pregoeiro
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3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 148/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal em exercício, Elizabete Delboni Peres, brasileira, casada, portadora da CI/RG 
nº 7.041.948-3 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 021.801.719-78, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa MARCOS ROGÉRIO DE 
SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.327.092/0001-70, com estabelecimento à Rua Projetada 7-B, n° 103, Centro, na cidade de 
Tuneiras do Oeste, Estado de Paraná, representada neste ato por Marcos Rogério de Souza, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG sob o nº 6.364.055-7 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 855.780.619-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 148/2021, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 027/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021), com as 
seguintes condições: 
 
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo nos Itens 1, 2 e 4 do Lote 2, 
constantes do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 027/2021, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado, conforme tabela abaixo: 
 

Item Descrição Und. Quant. 
Aditivada 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
Aditivado (R$) 

% Aditivada 
no Item 

01 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
VEÍCULO TIPO ‘ÔNIBUS’, C/ PORTA DUPLA, 
C/ CAPACIDADE MÍNIMA PARA 40 
PASSAGEIROS, CONFORME CALENDÁRIO 
ESCOLAR EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
ROTA TUNEIRAS DO OESTE/MATÃO 

KM 5.870 5,40 31.698,00 22,07% 

02 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
VEÍCULO TIPO ‘ÔNIBUS’, C/ PORTA DUPLA, 
C/ CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 
PASSAGEIROS, CONFORME CALENDÁRIO 
ESCOLAR EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
ROTA TUNEIRAS DO OESTE/APARECIDA 
DO OESTE 

KM 3.570 6,59 23.526,30 20,52% 

04 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO ‘ÔNIBUS’, C/ 
PORTA DUPLA, C/ CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 36 PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– ROTA APARECIDA DO 
OESTE/OURO VERDE 

KM 3.350 7,58 25.393,00 25% 

  
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO: 
2.1. Com a alteração, o valor contratado passa de R$298.381,83 (duzentos e noventa e oito mil, 
trezentos e oitenta e um reais e oitenta e três centavos) para R$378.999,13 (trezentos e 
setenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e treze centavos), considerando o 
acréscimo de R$80.617,30 (oitenta mil, seiscentos e dezessete reais e trinta centavos). 
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3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1. A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 
art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO Nº 148/2021. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO: 
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 18 de novembro de 2022. 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Elizabete Delboni Peres 
Prefeita Municipal em exercício 

 
 

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO 
E TRANSPORTES EIRELI – ME 

Marcos Rogério de Souza 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  38.246.600,00  7.420.932,58  42.180.558,28 13,94  79,23  11.054.254,18 53.234.812,46

    RECEITAS CORRENTES  38.246.600,00  7.420.932,58  39.721.701,28 15,45  82,68  8.319.254,18 48.040.955,46

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.276.000,00  709.653,20  3.563.116,90 21,66  108,76 -287.116,90 3.276.000,00

        Impostos  2.661.000,00  646.468,01  2.947.595,58 24,29  110,77 -286.595,58 2.661.000,00

        Taxas  615.000,00  62.632,13  613.590,91 10,18  99,77  1.409,09 615.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  553,06  1.930,41 0,00  0,00 -1.930,41 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  635.000,00  89.934,68  543.089,53 14,16  85,53  91.910,47 635.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  635.000,00  89.934,68  543.089,53 14,16  85,53  91.910,47 635.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  40.000,00  141.851,00  651.578,30 268,04  1.231,21 -598.656,44 52.921,86

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  399,84  1.025,01 4,00  10,25  8.974,99 10.000,00

        Valores Mobiliários  30.000,00  141.451,16  650.553,29 329,56  1.515,67 -607.631,43 42.921,86

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  35.000,00  7.353,75  35.833,77 21,01  102,38 -833,77 35.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.000,00  7.353,75  35.833,77 29,42  143,34 -10.833,77 25.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  34.200.600,00  6.462.318,75  34.848.677,43 14,71  79,31  9.091.053,88 43.939.731,31

        Transferências da União e de suas Entidades  18.041.000,00  3.767.357,37  19.268.737,05 15,76  80,63  4.629.856,95 23.898.594,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 10.114.000,00  1.628.611,82  9.439.919,58 12,47  72,29  3.617.617,73 13.057.537,31

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  45.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00  45.600,00 45.600,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  6.000.000,00  1.066.349,56  6.140.020,80 15,37  88,50  797.979,20 6.938.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  60.000,00  9.821,20  79.405,35 9,60  77,62  22.896,94 102.302,29

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  1.382,33 0,00  0,00 -1.382,33 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  60.000,00  9.821,20  78.023,02 9,60  76,27  24.279,27 102.302,29

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  2.458.857,00 0,00  47,34  2.735.000,00 5.193.857,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.200.000,00 2.200.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.200.000,00 2.200.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  2.458.857,00 0,00  82,13  535.000,00 2.993.857,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  238.857,00 0,00  100,00  0,00 238.857,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  2.220.000,00 0,00  80,58  535.000,00 2.755.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 38.246.600,00  53.234.812,46  7.420.932,58  42.180.558,28 13,94  79,23  11.054.254,18SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 38.246.600,00  53.234.812,46  7.420.932,58  13,94  42.180.558,28  79,23  11.054.254,18

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  38.246.600,00  53.234.812,46  7.420.932,58  13,94  42.180.558,28  11.054.254,18 79,23

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 6.811.136,86

 6.811.136,86  6.811.136,86

 6.811.136,86

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  36.432.600,00  58.231.949,32  7.682.100,84  41.377.859,86  7.681.813,46  39.500.088,08  38.348.594,71 16.854.089,46  18.731.861,24

    DESPESAS CORRENTES  34.466.600,00  44.264.973,26  6.782.520,05  35.738.217,13  6.881.280,51  35.667.348,45  34.983.942,81 8.526.756,13  8.597.624,81

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  18.250.000,00  22.328.888,95  3.527.324,90  18.154.373,91  3.527.324,90  18.154.373,91  18.146.392,62 4.174.515,04  4.174.515,04

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  380.000,00  438.000,00  76.093,50  355.332,55  76.093,50  355.332,55  355.332,55 82.667,45  82.667,45

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.836.600,00  21.498.084,31  3.179.101,65  17.228.510,67  3.277.862,11  17.157.641,99  16.482.217,64 4.269.573,64  4.340.442,32

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  15.836.600,00  21.498.084,31  3.179.101,65  17.228.510,67  3.277.862,11  17.157.641,99  16.482.217,64 4.269.573,64  4.340.442,32

    DESPESAS DE CAPITAL  1.581.000,00  13.581.976,06  899.580,79  5.639.642,73  800.532,95  3.832.739,63  3.364.651,90 7.942.333,33  9.749.236,43

      INVESTIMENTOS  481.000,00  12.481.976,06  727.043,82  4.750.029,38  627.995,98  2.943.126,28  2.475.038,55 7.731.946,68  9.538.849,78

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.100.000,00  1.100.000,00  172.536,97  889.613,35  172.536,97  889.613,35  889.613,35 210.386,65  210.386,65

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  385.000,00  385.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 385.000,00  385.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  58.231.949,32 36.432.600,00  41.377.859,86 7.682.100,84  39.500.088,08 7.681.813,46  38.348.594,71 16.854.089,46  18.731.861,24

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  36.432.600,00  58.231.949,32  7.682.100,84  41.377.859,86  7.681.813,46  39.500.088,08  38.348.594,71 16.854.089,46  18.731.861,24

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.680.470,20- - 802.698,42  3.831.963,57

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  36.432.600,00  58.231.949,32  7.682.100,84  42.180.558,28  7.681.813,46  42.180.558,28  42.180.558,28- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/nov/2022 as 15h e 05m.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.200.000,00  0,00  2.200.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 13.581.976,06  5.639.642,73  7.942.333,33

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 13.581.976,06  5.639.642,73  7.942.333,33

 11.381.976,06  5.639.642,73  5.742.333,33

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 12.481.976,06  4.750.029,38

 0,00  0,00

 1.100.000,00  889.613,35

 7.731.946,68

 0,00

 210.386,65

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/nov/2022 as 15h e 15m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 48.040.955,46RECEITAS CORRENTES (I)  39.721.701,28
 3.276.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.563.116,90

 600.000,00      IPTU  509.079,53
 622.000,00      ISS  716.333,54
 509.000,00      ITBI  745.729,14
 930.000,00      IRRF  976.453,37
 615.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  615.521,32
 635.000,00    Contribuições  543.089,53

 52.921,86    Receita Patrimonial  651.578,30
 42.921,86      Aplicações Financeiras (II)  642.002,78
 10.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  9.575,52

 43.939.731,31    Transferências Correntes  34.848.677,43
 17.956.050,00      Cota-Parte do FPM  13.746.642,72

 8.800.000,00      Cota-Parte do ICMS  7.413.664,19
 960.000,00      Cota-Parte do IPVA  1.150.077,11
 720.000,00      Cota-Parte do ITR  956.009,73

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 144.000,00      Transferências da LC 61/1989  85.214,01

 7.008.000,00      Transferências do FUNDEB  6.132.155,74
 8.351.681,31      Outras Transferências Correntes  5.364.913,93

 137.302,29    Demais Receitas Correntes  115.239,12
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 137.302,29      Receitas Correntes Restantes  115.239,12
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  47.998.033,60  39.079.698,50

 5.193.857,00  2.458.857,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 2.200.000,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 2.993.857,00  2.458.857,00    Transferências de Capital
 1.213.857,00  638.857,00      Convênios
 1.780.000,00  1.820.000,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  2.458.857,00 2.993.857,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  50.991.890,60  41.538.555,50

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  44.264.973,26  35.738.217,13  35.667.348,45  34.983.942,81  169.271,80  98.201,07  98.201,07
    Pessoal e Encargos Sociais  22.328.888,95  18.154.373,91  18.154.373,91  18.146.392,62  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  438.000,00  355.332,55  355.332,55  355.332,55  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  21.498.084,31  17.228.510,67  17.157.641,99  16.482.217,64  169.271,80  98.201,07  98.201,07
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  21.498.084,31  17.228.510,67  17.157.641,99  16.482.217,64  169.271,80  98.201,07  98.201,07

 43.826.973,26  35.382.884,58  35.312.015,90  34.628.610,26  169.271,80  98.201,07  98.201,07DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  13.581.976,06  5.639.642,73  576.737,88 576.737,88 3.585,42 3.364.651,90 3.832.739,63
    Investimentos  12.481.976,06  4.750.029,38  576.737,88 576.737,88 3.585,42 2.475.038,55 2.943.126,28
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  1.100.000,00  889.613,35  0,00 0,00 0,00 889.613,35 889.613,35
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  12.481.976,06  4.750.029,38  2.943.126,28  3.585,42 2.475.038,55  576.737,88 576.737,88
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  385.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  56.693.949,32  40.132.913,96  38.255.142,18  37.103.648,81  172.857,22  674.938,95  674.938,95

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  3.587.110,52

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 642.002,78
 355.332,55

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  3.873.780,75

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 3.106.981,79 3.996.595,14DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 8.521.907,52 7.668.949,63DEDUÇÕES (XXIX)
 8.521.907,52 7.668.949,63    Disponibilidade de Caixa
 9.676.241,87 7.843.665,60      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.153.059,62 174.423,47      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 1.274,73 292,50      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-5.414.925,73-3.672.354,49DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.742.571,24

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-978.636,15
 0,00

 2.492.145,92
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-1.339.572,56
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.873.780,75

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  3.587.110,52

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  6.811.136,86
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  6.811.136,86
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/nov/2022 as 15h e 12m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -16.710,48 16.710,48

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -16.710,48 16.710,48

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III)  16.710,48  173.685,27 156.974,79

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/nov/2022 as 15h e 16m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2022  
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 14:00 horas do dia 26 de dezembro do ano de 2022, na Rua Santa 
Catarina n° 409 em Tuneiras do Oeste , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Distrito Marabá Recape de vias em CBUQ 4.788,47 m² 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44)3653-1301/99988-
0254. 
Tuneiras do Oeste, 23 de novembro de 2022. 
      

 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 526/2022
Concede	Férias	ao	servidor	GUILHERME	DA	SILVA	MARTINELLI,	e	da	outras	providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO	 o	 contido	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 02/2010,	 de	 12	 de	 abril	 de	 2010	 (Estatuto	 dos	 Servidores	
Públicos).
RESOLVE:
Art.	1º	Conceder	ao	servidor	GUILHERME	DA	SILVA	MARTINELLI,	matrícula	nº	2449-0,	ocupando	o	cargo	de	Diretor	
do Departamento de Peças e Equipamentos, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços	Públicos,	15	(quinze)	dias	de	férias,	referente	ao	período	aquisitivo	(2021	a	2022),	a	partir	de	19	de	dezembro	
de	2022	a	02	de	janeiro	de	2023.
Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola	–	Paraná,	23	de	novembro	de	2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 529/2022
Concede	Férias	ao	servidor	LUCIANO	WILIAN	LAZARIN,	e	da	outras	providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO	 o	 contido	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 02/2010,	 de	 12	 de	 abril	 de	 2010	 (Estatuto	 dos	 Servidores	
Públicos).
RESOLVE:
Art.	 1º	 Conceder	 ao	 servidor	 LUCIANO	 WILIAN	 LAZARIN,	 matrícula	 nº	 2372-8,	 ocupando	 o	 cargo	 de	 Agente	
Administrativo,	lotado	na	Secretaria	Municipal	de	Agricultura,	Pecuária,	Meio	Ambiente	e	Serviços	Públicos,	30	(trinta)	
dias	de	férias,	referente	ao	período	aquisitivo	(2019	a	2020),	a	partir	de	19	de	dezembro	de	2022	a	17	de	janeiro	de	
2023.
Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola	–	Paraná,	23	de	novembro	de	2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 527/2022
Concede	Férias	ao	servidor	ALEXSANDRO	DE	LIMA,	e	da	outras	providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO	 o	 contido	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 02/2010,	 de	 12	 de	 abril	 de	 2010	 (Estatuto	 dos	 Servidores	
Públicos).
RESOLVE:
Art.	 1º	 Conceder	 ao	 servidor	ALEXSANDRO	DE	 LIMA,	 matrícula	 nº	 2057-5,	 ocupando	 o	 cargo	 de	 Operador	 de	
Maquinas,	lotado	na	Secretaria	Municipal	de	Agricultura,	Pecuária,	Meio	Ambiente	e	Serviços	Públicos,	30	(trinta)	dias	
de	férias,	referente	ao	período	aquisitivo	(2021	a	2022),	a	partir	de	05	de	dezembro	de	2022	a	03	de	janeiro	de	2023.
Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola	–	Paraná,	23	de	novembro	de	2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 528/2022
Concede	Férias	ao	servidor	ALEX	DA	SILVA	ANTOS,	e	da	outras	providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO	 o	 contido	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 02/2010,	 de	 12	 de	 abril	 de	 2010	 (Estatuto	 dos	 Servidores	
Públicos).
RESOLVE:
Art.	 1º	Conceder	 ao	 servidor	ALEX	DA	SILVA	SANTOS,	matrícula	 nº	 2057-5,	 ocupando	 o	 cargo	 de	Operador	 de	
Maquinas,	lotado	na	Secretaria	Municipal	de	Agricultura,	Pecuária,	Meio	Ambiente	e	Serviços	Públicos,	30	(trinta)	dias	
de	férias,	referente	ao	período	aquisitivo	(2020	a	2021),	a	partir	de	16	de	dezembro	de	2022	a	14	de	janeiro	de	2023.
Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola	–	Paraná,	23	de	novembro	de	2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 530/2022
Concede	Férias	ao	servidor	HELIO	ROBERTO	AZEDO	FILHO,	e	da	outras	providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO	 o	 contido	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 02/2010,	 de	 12	 de	 abril	 de	 2010	 (Estatuto	 dos	 Servidores	
Públicos).
RESOLVE:
Art.	1º	Conceder	ao	servidor	HELIO	ROBERTO	AZEDO	FILHO,	matrícula	nº	1967-4,	ocupando	o	cargo	de	Assessor	de	
Controle	Interno,	lotado	na	Coordenadoria	Municipal	de	Controle	Interno,	30	(trinta)	dias	de	férias,	referente	ao	período	
aquisitivo	(2021/2022),	a	partir	de	26	de	dezembro	de	2022	a	24	de	janeiro	de	2023.
Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola	–	Paraná,	23	de	novembro	de	2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 531/2022
Concede	Férias	ao	servidor	LEANDRO	ODORIZZI,	e	da	outras	providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO	 o	 contido	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 02/2010,	 de	 12	 de	 abril	 de	 2010	 (Estatuto	 dos	 Servidores	
Públicos).
RESOLVE:
Art.	1º	Conceder	ao	servidor	LEANDRO	ODORIZZI,	matrícula	nº	1723-0,	ocupando	o	cargo	de	Oficial	de	Administração,	
lotado	na	Chefia	de	Gabinete,	30	(trinta)	dias	de	férias,	referente	ao	período	aquisitivo	(2021/2022),	a	partir	de	04	de	
janeiro	de	2023	a	02	de	fevereiro	de	2023.
Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola	–	Paraná,	23	de	novembro	de	2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.947.595,58 2.661.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  509.079,53 600.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  745.729,14 509.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  716.333,54 622.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  976.453,37 930.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  28.950.447,24 34.436.050,00

    2.1- Cota-Parte FPM  16.944.241,19 21.156.050,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  15.987.993,61 19.856.050,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  956.247,58 1.300.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  9.267.080,03 11.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  106.517,39 180.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  1.195.012,06 900.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.437.596,57 1.200.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  37.097.050,00  31.898.042,82

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  6.627.210,00  5.598.839,93

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.647.052,50  2.375.670,77

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.152.056,96 7.008.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  6.148.633,52 6.938.000,00

      6.1.1- Principal  6.128.732,30 6.938.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  19.901,22 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  3.423,44 70.000,00

      6.2.1- Principal  3.423,44 70.000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  310.790,00  529.892,37

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 1.793,81

 75.194,01

 73.400,20

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  6.227.250,97
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  5.891.722,79  0,00 5.785.981,86  5.785.981,86  5.785.981,86

    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  5.891.722,79  0,00 5.785.981,86  5.785.981,86  5.785.981,86

11- OUTRAS DESPESAS  1.122.071,02  0,00 366.470,86  366.470,86  366.470,86

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  1.122.071,02  0,00 366.470,86  366.470,86  366.470,86

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  7.013.793,81  6.152.452,72  6.152.452,72  0,00 6.152.452,72

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  5.784.259,07  5.784.259,07  5.784.259,07  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 6.149.041,81  6.149.041,81  6.149.041,81  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 1.617,10  1.617,10  1.617,10  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 4.306.439,87  5.784.259,07  5.784.259,07  94,02

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  615.205,70  1.398,05  0,02 1.398,05

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 603.472,42  1.298,75

 495,06

 0,00

 0,00

 0,00 1.793,81 -495,06

 495,06

 1.793,81 603.472,42  1.298,75

 1.298,75  0,00

 495,06

 1.298,75
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  79.000,00  0,00 3.200,56  3.200,56  3.183,56

    24.1 - Creche  79.000,00  0,00 3.200,56  3.200,56  3.183,56

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  5.017.422,91  7.254,30 3.693.430,04  3.686.175,74  3.535.009,67

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 3.696.630,60 5.096.422,91  7.254,30 3.689.376,30  3.538.193,23

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 529.892,37

 9.838.418,11

 0,00

 0,00

 9.308.525,74

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  7.974.510,71  9.308.525,74  29,18

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  98,55 12.325,44  0,00 0,00  12.226,89

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 98,55 12.325,44  0,00 0,00  12.226,89

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 1.041.550,00  544.053,27

    35.1- Salário-Educação  400.000,00  408.990,14

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  160.000,00  117.224,07

    35.4 - PNATE  30.000,00  14.528,88

    35.5- Outras Transferências do FNDE  451.550,00  3.310,18

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  250.000,00  158.159,26

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 1.291.550,00  702.212,53
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  192.800,00  104.645,00  104.645,00  81.492,00  0,00

    41.1- Creche  192.800,00  104.645,00  104.645,00  81.492,00  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.393.858,90  1.035.706,40  935.990,42  705.970,00  99.715,98

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.586.658,90  1.140.351,40  1.040.635,42  787.462,00  99.715,98

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  13.696.875,62  10.989.434,72  10.478.107,95 10.882.464,44  106.970,28

    47.1- Despesas Correntes  12.431.175,62  10.190.883,33  10.101.236,56 10.187.693,05  3.190,28

      47.1.1- Pessoal Ativo  8.998.793,81  7.852.892,99  7.852.892,99 7.852.892,99  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 160.000,00  131.610,20  131.610,20 131.610,20  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  3.272.381,81  2.206.380,14  2.116.733,37 2.203.189,86  3.190,28

    47.2- Despesas de Capital  1.265.700,00  798.551,39  376.871,39 694.771,39  103.780,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  1.265.700,00  798.551,39  376.871,39 694.771,39  103.780,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 1.298,75  66.433,29

 6.148.633,52  408.990,14

 0,00  0,00

-408,29  130.585,57

 130.585,57-9.272,43

 6.150.340,56  344.837,86

-8.864,14  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/nov/2022 as 15h e 14m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.661.000,00  2.661.000,00  2.947.595,58  110,77

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  600.000,00  600.000,00  509.079,53  84,85

      IPTU  480.000,00  480.000,00  345.536,56  71,99

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  120.000,00  120.000,00  163.542,97  136,29

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  509.000,00  509.000,00  745.729,14  146,51

      ITBI  508.000,00  508.000,00  737.487,94  145,17

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  8.241,20  824,12

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  622.000,00  622.000,00  716.333,54  115,17

      ISS  585.000,00  585.000,00  701.555,85  119,92

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  37.000,00  37.000,00  14.777,69  39,94

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  930.000,00  930.000,00  976.453,37  104,99

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  84,48 29.280.000,00  33.136.050,00  27.994.199,66

    Cota-Parte FPM  80,52 16.000.000,00  19.856.050,00  15.987.993,61

    Cota-Parte ITR  132,78 900.000,00  900.000,00  1.195.012,06

    Cota-Parte IPVA  119,80 1.200.000,00  1.200.000,00  1.437.596,57

    Cota-Parte ICMS  84,25 11.000.000,00  11.000.000,00  9.267.080,03

    Cota-Parte IPI-Exportação  59,18 180.000,00  180.000,00  106.517,39

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 35.797.050,00 31.941.000,00  30.941.795,24  86,44

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 6.027.750,00  8.818.750,00  8.074.773,28  8.057.555,02 91,56  91,37ATENÇÃO BÁSICA (IV)  7.904.885,59  89,64

 5.994.750,00  8.411.750,00  7.692.280,28  7.679.912,02 91,45  91,30    Despesas Correntes  7.527.242,59  89,48

 33.000,00  407.000,00  382.493,00  377.643,00 93,98  92,79    Despesas de Capital  377.643,00  92,79

 700.000,00  1.770.000,00  1.763.090,64  1.763.090,64 99,61  99,61ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.763.090,64  99,61

 700.000,00  1.770.000,00  1.763.090,64  1.763.090,64 99,61  99,61    Despesas Correntes  1.763.090,64  99,61

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 18.000,00  18.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 25.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 25.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  10.606.750,00 6.770.750,00  9.837.863,92  9.820.645,66 92.75  92,59  9.667.976,23  91,15
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 16.983,26  16.983,26

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 16.983,26

 9.837.863,92  9.820.645,66  9.667.976,23

 9.820.880,66  9.803.662,40  9.650.992,97

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 4.641.269,29

 5.179.611,37

 0,00

 5.162.393,11  5.009.723,68

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 31,74  31,68

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  4.641.269,29  9.837.863,92  169.887,69  0,00  0,00  5.213.577,89 0,00 0,00 16.983,26 5.196.594,63

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  19.787,04  3.677,86 -538,22 538,22 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  14.468,53  1.229,70 -145,00 145,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  49.205,12  0,00 -210.866,39 210.866,39 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  579.929,19  0,00 -5.146,67 5.146,67 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 210.866,39

 5.146,67

 210.866,39

 5.146,67

 210.866,39

 5.146,67

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 216.013,06  216.013,06  216.013,06

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 88,85 1.758.600,00  4.758.144,00  4.227.666,71RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 82,10 1.713.000,00  2.932.544,00  2.407.666,71    Proveniente da União

 102,25 0,00  1.780.000,00  1.820.000,00    Proveniente dos Estados

 0,00 45.600,00  45.600,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 0,00 0,00  0,00  236.588,90OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 4.758.144,00  4.464.255,61 1.758.600,00  93,82

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.514.000,00  5.185.887,58  3.024.305,93  2.609.491,10ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  2.578.751,83 58,32  50,32  49,73

 1.514.000,00  3.126.569,45  1.659.032,93  1.640.218,10    Despesas Correntes  1.609.478,83 53,06  52,46  51,48

 0,00  2.059.318,13  1.365.273,00  969.273,00    Despesas de Capital  969.273,00 66,30  47,07  47,07

 50.000,00  292.452,60  254.388,75  254.388,75ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 254.388,75 86,98  86,98  86,98

 50.000,00  292.452,60  254.388,75  254.388,75    Despesas Correntes  254.388,75 86,98  86,98  86,98

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 150.000,00  204.947,90  112.050,45  106.295,74VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  100.126,70 54,67  51,86  48,85

 145.000,00  199.947,90  112.050,45  106.295,74    Despesas Correntes  100.126,70 56,04  53,16  50,08

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  307.701,69  90.172,12  90.172,12VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  56.863,12 29,31  29,31  18,48

 0,00  245.961,16  90.172,12  90.172,12    Despesas Correntes  56.863,12 36,66  36,66  23,12

 0,00  61.740,53  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  482.015,24  262.221,59  262.221,59OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  262.221,59 54,40  54,40  54,40

 0,00  482.015,24  262.221,59  262.221,59    Despesas Correntes  262.221,59 54,40  54,40  54,40

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 6.473.005,01 1.714.000,00  3.743.138,84  3.322.569,30  3.252.351,99 57,83  51,33  50,24
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  7.541.750,00  14.004.637,58  11.099.079,21  10.667.046,12  10.483.637,42 79,25  76,17  74,86

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 750.000,00  2.062.452,60  2.017.479,39  2.017.479,39  2.017.479,39 97,82  97,82  97,82

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  150.000,00  204.947,90  112.050,45  106.295,74  100.126,70 54,67  51,86  48,85

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  18.000,00  325.701,69  90.172,12  90.172,12  56.863,12 27,69  27,69  17,46

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  25.000,00  482.015,24  262.221,59  262.221,59  262.221,59 54,40  54,40  54,40

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 8.484.750,00  17.079.755,01  13.581.002,76  13.143.214,96  12.920.328,22 79,52  75,65 76,95

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 9.667.976,23 9.820.645,66 9.837.863,92 10.606.750,00 6.770.750,00  91,15 92,59 92,75

 57,83  51,33  50,24 1.714.000,00  6.473.005,01  3.743.138,84  3.322.569,30  3.252.351,99

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/nov/2022 as 15h e 17m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 38.246.600,00

 53.234.812,46

 42.180.558,28

 0,00

 6.811.136,86

 36.432.600,00

 58.231.949,32

 41.377.859,86

 39.500.088,08

 2.680.470,20

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  38.348.594,71

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 39.500.088,08

 41.377.859,86

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  44.086.305,30

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  45.659.977,30

 45.659.977,30
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.873.780,75

 3.587.110,52
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  855.315,40  538,22  847.796,17  6.981,01

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 174.423,47  0,00  172.857,22  1.566,25

 680.891,93  538,22  674.938,95  5.414,76

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 29,18

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 5.784.259,07

 0,00

 0,00

 94,02

 0,00

 0,00

 9.308.525,74
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 5.639.642,73

 2.200.000,00

 7.942.333,33

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 16.710,48 -16.710,48

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 9.803.662,40  31,68

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 532/2022
Concede	Férias	ao	servidor	DJALMA	CEZAR	MONTEIRO	BONIN,	e	da	outras	providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO	 o	 contido	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 02/2010,	 de	 12	 de	 abril	 de	 2010	 (Estatuto	 dos	 Servidores	
Públicos).
RESOLVE:
Art.	1º	Conceder	ao	servidor	DJALMA	CEZAR	MONTEIRO	BONIN,	matrícula	nº	1960-7,	ocupando	o	cargo	efetivo	
de	Motorista,	 lotado	na	Secretaria	Municipal	de	Saúde,	15	 (quinze)	dias	de	 férias,	 referente	ao	período	aquisitivo	
(2021/2022),	a	partir	de	22	de	dezembro	de	2022	a	05	de	janeiro	de	2023.
Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola	–	Paraná,	23	de	novembro	de	2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.333 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe	sobre	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial,	e	dá	outras	providências;
O	Prefeito	Municipal	de	Mariluz,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	 legais	e	especialmente	as	que	 lhe	
foram	conferidas	pela	Lei	nº	2.074	de	23	de	novembro	de	2022	e,
Considerando,	a	inexistência	de	dotação	no	orçamento	vigente:
Decreta:
Art.	1º.		Fica	aberto	no	orçamento	vigente	do	Município	de	Mariluz,	um	CRÉDITO	ADICIONAL	ESPECIAL,	no	valor	de	
R$	1,52	(um	real	e	cinquenta	e	dois	centavos),	por	superávit	financeiro,	conforme	discriminação.
Suplementação
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.606.0016.1.023.AQUISIÇÃO	DE	VEÍCULOS,	MÁQUINAS	E	IMPLEMENTOS
AGRICOLAS
997-3.3.22.93.00.0033860INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1,52
Total Suplementação:1,52
	Art.2º.	Para	a	cobertura	do	Crédito	Adicional	Especial	descrito	no	artigo	1º,	serão	utilizados	recursos	proveniente	do	
superávit	financeiro	apurado	em	31/12/2021.
Superávit	financeiro
AQUISIÇÃO	DE	CAMINHÃO	PIPA	-	SECRETARIA	DE	AGRICULTURA	Fonte:	33860																																								1,52
Total geral:                                                          1,52
Art.3º.	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Edifício	do	Paço	Municipal	de	Mariluz,	aos	23	dias	do	mês	de	novembro	de	2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.074 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe	sobre	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial,	e	dá	outras	providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art.	1º.		Fica	aberto	no	orçamento	vigente	do	Município	de	Mariluz,	um	CRÉDITO	ADICIONAL	ESPECIAL,	no	valor	de	
R$	1,52	(um	real	e	cinquenta	e	dois	centavos),	por	superávit	financeiro,	conforme	discriminação.
Suplementação
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.606.0016.1.023.AQUISIÇÃO	DE	VEÍCULOS,	MÁQUINAS	E	IMPLEMENTOS
AGRICOLAS
997-3.3.22.93.00.0033860INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1,52
Total Suplementação:1,52
	Art.2º.	Para	a	cobertura	do	Crédito	Adicional	Especial	descrito	no	artigo	1º,	serão	utilizados	recursos	proveniente	do	
superávit	financeiro	apurado	em	31/12/2021.
Superávit	financeiro
AQUISIÇÃO	DE	CAMINHÃO	PIPA	-	SECRETARIA	DE	AGRICULTURA	Fonte:	33860																																								1,52
                                           Total geral:                                                          1,52
Art.	3º.	Com	a	suplementação	prevista	no	Art.	1º	desta	Lei,	ficam	alteradas	as	Leis	nº	2.036/2021	de	09	de	dezembro	
de	2021,	 (Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias),	no	que	se	 refere	ao	Programa	de	Ações	Prioritárias	da	Administração	
Municipal	para	o	exercício	de	2022,	e	a	Lei	2.030/2021	de	08	de	outubro	de	2021,	(Plano	Plurianual)	para	o	exercício	
de	2022,	nas	Programações	e	Metas	para	exercício	de	2022.
Art.4º.	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Edifício	do	Paço	Municipal	de	Mariluz,	aos	23	dias	do	mês	de	novembro	de	2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 202/2022
SÚMULA: Abre credito adicional suplementar para reforço de dotações orçamentárias do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DOS	SERVIDORES	PUBLICOS	DE	XAMBRÊ	–	PREVIX.
O	Prefeito	Municipal	de	Xambrê	–	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	que	lhes	são	conferidas	por	Lei,	
especialmente	o	contido	na	Lei	nº	2445	de	16	de	novembro	de	2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ para 2022 um 
CREDITO	ADICIONAL	SUPLEMENTAR	no	valor	de	R$	500.000,00	(Quinhentos	mil	reais),	para	suporte	de	dotação	
orçamentária	vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
001	 11	 011	 09.272.2000.2100	 040	 Manut.	das	Ativ.	do	PREVIX	3.1.90.01	 R$	500.000,00
TOTAL R$ 500.000,00
Nomenclatura	das	fontes:	040	–	Regime	Próprio	Previdência.
Art.	2º	-	Para	cobertura	dos	Créditos	abertos	no	artigo	anterior	serão	utilizados	produtos	do	Excesso	de	Arrecadação	
verificados	nestas	fontes.
Art.	3º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário	e	este	Decreto	entra	em	vigor	a	partir	da	sua	publicação.
XAMBRÊ,	Pr.,	23	de	Novembro	de	2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 201/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O	Prefeito	Municipal	de	Xambrê	–	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	que	lhes	são	conferidas	por	Lei,	
especialmente	o	contido	na	Lei	nº.	2359	de	15	de	dezembro	de	2021	(Lei	Orçamentária	Anual	2022)
DECRETA
Art.	 1º	 Fica	 aberto	 no	Orçamento	Geral	 do	Município	 para	 2022	 um	CREDITO	 SUPLEMENTAR	 no	 valor	 de	 R$	
12.000,00	(doze	mil	reais),	para	suporte	de	dotação	orçamentária	vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
151	 06	 001	 15.451.1303.2015	 000	 Manut.	Ativ	de	Obras,	Urb.	e	Serv	Pu	 3.3.90.30	 12.000,00
TOTAL 12.000,00
Art.	2º	-	Para	cobertura	dos	Créditos	abertos	no	artigo	anterior	serão	utilizados	produtos	do	cancelamento	parcial	da	
seguinte	dotação	orçamentária	vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
120	 03	 001	 28.843.1201.0001	 000	 Amortização	e	Encargos	da	Dívida	Publica	 3.2.90.91	
12.000,00
TOTAL 12.000,00
Art.	3º	-	Revogadas	as	disposições	em	contrário,	este	DECRETO	entra	em	vigor	na	data	da	sua	Assinatura.
XAMBRÊ,	Pr.,	23	de	Novembro	de	2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
LEI	Nº	2.446,	de	21	de	novembro	de	2022.
SÚMULA:	Determina	a	disponibilização	de	sinal	de	internet	sem	fio	(wi-fi)	nas	repartições	da	administração	pública	
municipal	direta	e	indireta	e	das	autarquias,	para	acesso	universal	e	gratuito	à	população	do	município	de	Xambrê	e	
dá	outras	providências.
A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	XAMBRÊ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aprovou	e	eu,	Prefeito	Municipal,	sanciono	a	seguinte	
Lei:
Art.	1º	Os	órgãos	da	Administração	Pública	Municipal	direta	e	indireta	e	as	autarquias	deverão	disponibilizar	o	sinal	de	
Internet	sem	fio	(WI-FI)	existente	para	acesso	universal	e	gratuito	à	população.
§1º O sinal Wi-Fi poderá ser acessado por meio de celular, smartphone, tablet, notebook e demais aparelhos que 
possuam	dispositivos	compatíveis	com	o	padrão	Wi-Fi	de	conexão	à	internet;
Art.	2º	Cabe	a	todos	os	órgãos	públicos	municipais	 fixar	em	local	visível	à	população,	no	 interior	de	seus	prédios,	
placas	 com	 o	 endereço	 eletrônico	 acompanhado	 da	 senha	 para	 conexão	 sem	 fio	WI-FI	 ou	 fornecer	 verbalmente	
quando solicitado.
Art.	3º	O	Poder	Público	deverá,	a	título	de	garantir	a	utilização	e	fornecimento	do	serviço,	proibir	o	acesso	a	sítios	de	
pornografia,	apologia	ao	crime	ou	materiais	ilícitos	através	de	sistema,	programas	ou	equipamentos	para	este	fim.
Art.	4º	O	canal	de	conexão	deverá	funcionar	em	horário	determinado	pelo	órgão	e	caberá	à	administração	pública	
tomar	as	medidas	necessárias,	podendo	realizar	parcerias	para	o	funcionamento	da	rede	no	entorno	do	prédio	onde	
estiver	instalado	o	órgão.
Art.	5º	Fica	autorizado	desde	já	o	Município	firmar	contratos,	convênios	ou	parcerias	e	demais	termos	aditivos	para	
manutenção	do	serviço	atual	existente	e	a	ampliação	do	mesmo	para	execução	da	presente	Lei.
Art.	6º	A	regulamentação	da	presente	lei	será	feita	no	prazo	de	90	(noventa)	dias.
Art.	7º	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
Xambrê,	21	de	novembro	de	2022.
DECIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 199/2022
Ratifico	o	julgamento	proferido	pela	Comissão	Permanente	de	Licitação	sobre	Processo	de	Dispensa	nº	13/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art.	 1º.	 Fica	 ratificado	 o	 julgamento	 proferido	 pelo	 Presidente	 e	 demais	 membros	 da	 Comissão	 Permanente	 de	
Licitações,	 conforme	 “Ata	 de	Adjudicação”,	 na	 dispensa	 nº	 13/2022	 -	 PMX,	 objetivando	 contratação	 da	 empresa	
CASTELO BRANCO ARTES LTDA, CNPJ: 01.121.504/0001-22 para aquisição de papel sulfite A4 com 500 folhas, 
conforme	convênio	FUNASA.	Valor	total	de	R$	549,60	(quinhentos	e	quarenta	e	nove	reais	e	sessenta	centavos).
Art.	 2º.	Fica	o	 setor	 competente	autorizado	a	elaborar	o	 contrato,	 conforme	edital,	 depois	de	cumpridas	 todas	as	
formalidades legais.
Xambrê/PR,	23	(vinte	e	três)	de	novembro	de	2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 200/2022
Ratifico	o	julgamento	proferido	pela	Comissão	Permanente	de	Licitação	sobre	Processo	de	Dispensa	nº	14/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art.	 1º.	 Fica	 ratificado	 o	 julgamento	 proferido	 pelo	 Presidente	 e	 demais	 membros	 da	 Comissão	 Permanente	 de	
Licitações,	 conforme	 “Ata	 de	Adjudicação”,	 na	 dispensa	 nº	 14/2022	 -	 PMX,	 objetivando	 contratação	 da	 empresa	
DYNAMIS	GESTÃO	E	SERVIÇOS	TERCERIZADOS	LTDA,	CNPJ:	46.899.048/0001-84	para	prestação	de	serviços	de	
capacitação	de	educadores,	conforme	Plano	de	Trabalho	-	FUNASA.	Valor	total	de	R$	9.600,00	(nove	mil	e	seiscentos	
reais).
Art.	 2º.	Fica	o	 setor	 competente	autorizado	a	elaborar	o	 contrato,	 conforme	edital,	 depois	de	cumpridas	 todas	as	
formalidades legais.
Xambrê/PR,	23	(vinte	e	três)	de	novembro	de	2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O	Município	 de	 Xambrê,	 através	 de	 seu	 Pregoeiro,	 torna	 público	 que	 se	 encontra	 aberta	 no	 setor	 de	 licitações:	
PROCESSO	Nº.	82/2022	–	Pregão	nº	54/2022	(eletrônico).	
OBJETO:	 Aquisição	 IMEDIATA	 de	 equipamentos/móveis	 hospitalares	 (monitor	 multiparâmetro,	 eletrocardiógrafo,	
berço	hospitalar,	cama	hospitalar	e	maca),	para	a	Secretaria	Municipal	de	Saúde.
Demais especificações no edital. 
RECEBIMENTO	DAS	PROPOSTAS:	até	as	08h30min	do	dia	12/12/2022
ABERTURA	DAS	PROPOSTAS:	às	08h31min	do	dia	12/12/2022
INÍCIO	DA	SESSÃO	DE	DISPUTA	DE	PREÇOS:	às	08h45min	do	dia	12/12/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço POR LOTE
QUANTIDADE	DE	LOTES:	5
Local:	Plataforma	BLL	(www.bll.org.br).	Modo	de	disputa:	Aberto.	Tipo	de	licitação:	Menor	Preço	por	lote.	Aquisição	
do	edital:	Portal	Transparência	 (www.xambre.pr.gov.br)	ou	pessoalmente,	na	Prefeitura,	Av.	Roque	Gonzalez,	480,	
CEP-87535-000.	Informações:	Departamento	de	Licitações	e	Contratos	ou	pelo	fone	(44)	3632	–	1306	–	Ramal	213.	
Xambrê,	23	de	novembro	de	2022.	Dorival	Pereira	da	Silva	-	Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
 1º EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO Nº 182/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 026/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A & R ORGANIZAÇÃO DE FESTAS EIRELI
CNPJ: 35.505.681/0001-24
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A 
DUDUCA & DALVAN, NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2.022, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DO NATAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera a Cláusula Segunda, passando a seguinte redação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A DUDUCA & DALVAN, NO DIA 17 DE 
DEZEMBRO DE 2.022, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DO NATAL.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 182/2022 a partir do 
dia	23	de	Novembro	de	2022.
Alto	Paraíso-PR.,	23	de	Novembro	de	2022
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  1.229,70  173.193,77  0,00 172.857,22  1.566,25  1.738,78  679.153,15  538,22 674.938,95  5.414,76 674.938,95  6.981,01

 172.857,22 173.193,77 1.229,70PODER EXECUTIVO  1.566,25 0,00  1.738,78  679.153,15  674.938,95  674.938,95  538,22  5.414,76  6.981,01

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  1.229,70  173.193,77  0,00 172.857,22  1.566,25  1.738,78  538,22 674.938,95  5.414,76 679.153,15  674.938,95  6.981,01

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/nov/2022 as 15h e 13m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE

 Página: 1 www.elotech.com.br

PREFEITURA mUnIcIPAl DE AlTo PARAIso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 140/2022
Pregão Eletrônico - nº 100/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CALHAS E RUFOS PARA MANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS DESTA MUNCIPALIDADE. OS PRODUTOS SERÃO RETIRADOS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – I”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 12/12/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min do 
dia 12/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 12/12/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 29.750,00 (vinte e nove mil, setecentos e 
cinqüenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês de Novembro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

           Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
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 1º EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO Nº 184/2022 
 
                                           PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2022 
                                           PROCESSO LICITATÓRIO Nº130/2022 

HOMOLOGADO EM: 16/11/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
 
CONTRATADO: LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 
 
CNPJ: 13.501.973/0001-56 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA COMPLETA COMO SONORIZAÇÃO, MONITORAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
PAINEL DE LED´S E PALCO, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS NOS 
DIAS 26/11/2022, 29/12/2022 À 31/12/2022 EM COMEMORAÇÃO AS 
FESTIVIDADES DE FIM DE ANO, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES E 
QUANTIDADES ESTIMADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera a Cláusula Primeira, passando a seguinte redação: 
Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA COMO SONORIZAÇÃO, MONITORAÇÃO, 
ILUMINAÇÃO, PAINEL DE LED´S E PALCO, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
MUNICIPAIS NOS DIAS 17/12/2022, 29/12/2022 À 31/12/2022 EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO, DE ACORDO COM AS 
DESCRIÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Altera Cláusula Terceira, na Discriminação do Item 01, 
conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE.   VLR. UNIT.   VLR. TOTAL  MARCA 

01 
ESTRUTURA PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW 
17/12/2022 

UND 01 15.000,00 15.000,00 STATUS 
SONY 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
contrato 184/2022 a partir do dia 23 de Novembro de 2022. 

 
Alto Paraíso-PR., 23 de Novembro de 2022.  

                                                                
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE AlTonIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 073/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0229/2022
OBJETO: O presente certame tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de Câmara de refrigeração de vacinas, para atendimento da demanda 
da Secretaria de Saúde
VALOR MÁXIMO: R$ 17.200,00  (dezessete mil e duzentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.23/11/22
ABERTURA: 06/12/22 ÀS 08:15
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em mídia 
digital (pendrive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 23/11/22
PREGOEIRO

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cAFEZAl Do sUl
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 164/22 
Pregão Eletrônico: Nº 66/22 
         Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecer e realizar 
manutenção de tacógrafos, para atender a secretaria de Educação.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:40 Horas do dia 
07/12/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 07/12/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

mUnIcÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 253/2022, Pregão 
Eletrônico nº 213/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI - EPP, CNPJ nº 
17.379.750/0001-19
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços, exclusivamente para mão-de-obra e veículo equipado com escada giratória 
ou equipamento hidráulico, que atenda a mesma demanda, para manutenção da 
Iluminação Pública da Zona Urbana e Zona Rural do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 609.000,00 (seiscentos e nove mil reais).
Prazo de Vigência: O Contrato terá de vigência de 12 (doze) meses, tendo início 
em 23 de novembro de 2022 e término em 22 de novembro de 2023, podendo ser 
prorrogado por igual e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 270/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 092/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ Nº 20.290.311/0001-
40
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços, que serão utilizadas na revisão de 20.000 km do veículo MICRO-ÔNIBUS 
VOLARE, placa RHT4I74, frota 554, da Diretoria de Esporte e Lazer, deste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 4.096,00 (quatro mil e noventa e seis reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 23 de fevereiro de 2023.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2022.

EXTRATO DO TERMO DE SUPRESSÃO Nº 010/2022, AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 196/2021, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
Nº 008/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: E. C. TRINDADE - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 
07.184.094/0001-45
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada para execução de obras 
de infraestrutura urbana, pavimentação em pedra poliédrica, meio fio com sarjeta, 
galeria de águas pluviais (parte) e passeio com acessibilidade nas Ruas Nilza 
Barbosa Martins (parte), José Vergílio de Carvalho (parte), São Gerônimo (parte), 
Sigfried Peiter (parte), e Zenaide Mortari (parte), Jardim Citypar, sede do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 2.305/2022 em 
anexo ao processo com as devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento 
na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 22.504,19 (vinte e dois 
mil, quinhentos e quatro reais e dezenove centavos), que corresponde à 3,73% do 
valor original do contrato, que é de R$ 602.746,30 (seiscentos e dois mil, setecentos 
e quarenta e seis reais e trinta centavos). O valor total final contratual, considerando 
o Aditivo Contratual nº 170/2022 e a presente Supressão será de R$ 608.236,76 
(seiscentos e oito mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2022.

PORTARIA Nº 536/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 213/2022 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 213/2022, cujo objeto 
é a contrato é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços, 
exclusivamente para mão-de-obra e veículo equipado com escada giratória ou 
equipamento hidráulico, que atenda a mesma demanda, para manutenção da 
Iluminação Pública da Zona Urbana e Zona Rural do Município de Guaíra, Paraná, 
sendo a empresa vencedora:
GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
17.379.750/0001-19, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
609.000,00 (seiscentos e nove mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº155 /2022
REF. CONTRATO Nº 432 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa O. S. L. 
INFRAESTRUTURA LTDA – EPP inscrito no  CNPJ:  27.943.728/0001-03 com sede 
na  ROD PR 580, 4393, QDR 02 LTE16, PQ 01 de Maio, CEP 87509685, Umuarama 
- PR  , doravante denominado CONTRATADO, neste ato repre-sentada pelo(a) Sr. 
Otavio Sandri Lamas portador do CPF: 089.006.629-96  Residente e domiciliado 
na Rua Adolfo Garcia, 2701, CEP 87506100, Umuarama - PR, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa sob regime de empreitada 
global, para execução da obra de revitalização do parque municipal João Ferreira 
conforme convê-nio nº 39/2020 - protocolo nº 15.794.758-3, para implantação 
de parque urbano em área to-tal de 24.143,48 m² de fundo de vale e Elaboração 
de projeto Executivo., celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Sustentável e Tu-rismo, o Instituto das Águas do 
Paraná – Águas Paraná  e o Município de Cruzeiro do Oeste /PR, conforme projetos 
e planilhas em anexo. , da(o)Tomada de Preços  7/2020, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Tomada de Preços 07/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 432 / 2020, a contar do dia 
20/10/2022 com ven-cimento em 20/04/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa em memorando 
2022002362 e parecer jurídico 805/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Tomada de Preços 07/2020, que não colidirem com as 
disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 432 / 2020.
            Cruzeiro do Oeste,10 de outubro de 2022.
O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº157 /2022
REF. CONTRATO Nº 329 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA inscrito no CNPJ:  12.076.874/0001-01 
com sede na ROD PR 317, S/N, KM 164, CEP: 87250000, PEABIRU – P, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo (a) Sr. CLAUCIA REGINA 
KONZELMANN portador do CPF: 038.146.159-99, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de Empresa para o fornecimento de:
LOTE 1- 400m³ de concreto usinado, C20, com BRITA 0 e 1, SLUMP -100+/- 
20MM.
LOTE 2- 2.250m² Grama tipo “Esmeralda” em placas, da(o)Pregão  74/2021, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão 74/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 329 / 2021, a contar do dia 
13/11/2022 com venci-mento em 13/11/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa em memorando 
2022002186 e parecer jurídico 821/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 74/2021, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 329 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste,10 de outubro de 2022.
GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cRUZEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 499/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
SEDE: Herval d Oeste – SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 17/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de Formulários Contínuos de Nota de 
Fiscal do Produtor padronizados para o setor ICMS documentar a comercialização 
de produtos primários realizada pelos produtores rurais do município por um período 
de 12 (doze) meses.  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM 
PRESTADOS NA CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE MATERIAL GRÁFICO COM 
ARTE INCLUSA DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 14.150,00 (quatorze mil, 
cento e cinquenta reais).
Data da assinatura do contrato: 22 de novembro de 2022
Vigência do contrato: 22 de novembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 
 

Dispensa por limite n° 21/2022 
Processo nº 69/2022 
 
 
 
Visto e analisado o procedimento em epígrafe, tendo em vista o conteúdo do presente 

processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 

parecer favorável, RATIFICO objetivando a O presente Termo objetiva a presente dispensa 

de licitação é a Dupla Sertaneja “ALEX E MARCELO” pela empresa MARCELO 

BRUNO PAPAIT 06631836930 sob CNPJ: 36.280.863/0001-07 para apresentação de show 

artístico a ser realizado no dia 31/12/2022 na virada do ano - Réveillon 2023 no Município de 

Esperança Nova estado do Paraná. Fundamentado no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, de acordo com as especificações e condições 

constantes neste termo. 

Esperança Nova /PR, 23 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
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AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 91/2022 
Processo Administrativo nº 373/2022 

 

Maria Helena Bertoco Rodrigues, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste/ PR, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o presente aviso de Anulação do procedimento 
licitatório nº 373/2022, pregão eletrônico nº 91/2022 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE SEIS 
COMPUTADORES DESTINADOS AO CREAS. Sendo assim o prosseguimento do feito 
demonstra-se inviável, tornando necessária a anulação do presente certame, com 
fundamento na Súmula 473 do STF, artigo 49, § 1º da Lei 8.666/93. Pelas razões de fato e 
de direito expostas, a Sra Prefeita Municipal Maria Helena Bertoco Rodrigues, decide pela 
ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 91/2022.  

 

 

Cruzeiro do Oeste, 23 de novembro de 2022. 

 

 

 

 
____________________________________ 

Maria Helena Bertoco Rodrigues 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022 RETIFICADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 417/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 14:00 do dia 07 de 
dezembro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de geradores de 
energia solar fotovoltaicos destinados à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cruzeiro do Oeste (APAE), via emenda parlamentar.  

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 79.986,86 (setenta e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e 
seis centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 23 de novembro de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 417/2022 

PREGÃO Nº 107/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 24 de 
novembro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do dia 
07 de dezembro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 07 de dezembro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00do dia 07 de dezembro de 2022 
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Decreto  nº 229/2022 de 18/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 380.513,60 
(trezentos e oitenta mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4.207,60 652 - 4.4.90.93.00.00 31799

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.008. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES.

OBRAS E INSTALAÇÕES  278.306,00 654 - 4.4.90.51.00.00 31801
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 216 - 3.3.90.30.00.00 01504
07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.1.012. AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  68.000,00 244 - 4.4.90.51.00.00 01507

Total Suplementação:  380.513,60

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

MUNICIPIO DE DOURADINA
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 1000  68.000,00Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00000000 Fonte: Contribuição para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - 
Principal

 31799  4.207,60Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

 1000  30.000,00Receita: 1.7.1.2.52.41.00.00000000 Fonte: Cota-Parte do Fundo Especial do 
Petróleo  FEP - Principal

 31801  278.306,00Receita: 2.4.1.4.99.01.00.00000000 Fonte: Outras Transferências de Convênios 
da União e de Suas Entidades - 
Principal

 380.513,60Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  18 de novembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 231/2022 de 21/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 590,59 
(quinhentos e noventa reais e cinqüenta e nove centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  590,59 653 - 4.4.90.93.00.00 33799

Total Suplementação:  590,59

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  21 de novembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nrº: 392/2022 
b) Licitação Nrº:            99/2022 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Homologação: 23/11/2022 
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEMNTO RODOVIÁRIO TIPO 

RETROESCAVADEIRA. 
 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
15.451.0030.1.109. - CONVENIO SEDU 271-2021 - AQUISIÇÃO DE VEICULO  
 
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) CAROLINE HANNEMANN EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.131.546/0001-01 no valor total 
do item vencido de R$ 418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais). 
  
 
 
 
 
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 23 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
________________________________ 

Maria Helena Bertoco Rodrigues 
PREFEITA MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nrº: 416/2022 
b) Licitação Nrº:            105/2022 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Homologação: 23/11/2022 
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE RELOGIO PONTO E BOBINA PARA 

RELOGIO PONTO 
 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO  
 
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) PASCOAL OLIVIO FELIZE inscrito no CNPJ/CPF Nº 81.722.829/0001-08 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).  
  
 

 
 
 
 
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 23 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE FRAncIsco AlVEs
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2022.
TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº 20.127.698/0001-18.
Objeto: contração de empresa especializada para execução de Muro de divisa em 
estrutura de concreto armado e fechamento em alvenaria de bloco cerâmico, de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Conforme 
detalhamento constante no projeto e planilha orçamentária.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
54.047,52 (cinquenta e quatro mil e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
23/11/2022 (vinte e três de novembro de dois mil e vinte e três), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl DE FRAncIsco AlVEs
Estado do Paraná
DECRETO Nº 126, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022
SUMULA: “Suspende as aulas nas Escolas municipais nos períodos de jogos, em que 
o Brasil participará pela disputa da Copa do Mundo de 2022.”
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal a Prefeita Municipal 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições conferidas por Lei ,
CONSIDERANDO, a realização dos jogos da Copa do Mundo, que terá início no dia 
20 de novembro de 2022;
CONSIDERANDO, o inegável envolvimento da população brasileira em tais ocasiões, 
gerando mobilização para o acompanhamento das partidas;
D E C R E T A:
Art. 1° - Em caráter excepcional, fica suspensa as aulas nas escolas municipais de 
Francisco Alves, nos períodos (matutinos e/ou vespertino), conforme o calendário de 
jogos da Seleção Brasileira:
Parágrafo primeiro. Excetua-se do art. 1º, os Centros Municipais de Educação 
Infantil - CEMEIS, por ser considerando serviço essencial que pela natureza da 
complexidade não pode ser paralisado.
Parágrafo segundo: Os docentes das disciplinas que houve a dispensa em virtude dos 
Jogos da Copa do Mundo deve realizar (a reposição do conteúdo) o Plano de estudo 
corresponde aos conteúdos compatíveis com o planejamento previsto para aula do 
dia dispensado e do tempo para a sua realização (carga horária). As atividades devem 
ser mediadas pelo professor com o devido objetivo pedagógico.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de publicação.
Francisco Alves, em 23 de novembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 106/2022 de 23/11/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  220,16  (duzentos  e  vinte  reais  e  dezesseis  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1898/2022  de  23/11/2022.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.240. Devolução de Saldo ref. Benefício para Mulheres em Situação de Risco

220,16534 - 3.3.30.93.00.00 33800 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 220,16

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
33800 BENEFÍCIOS EVENTUAIS P/ MULHERES EM SITUA 800 220,16

Total: 220,16

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/11/2022.
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Decreto  nº 108/2022 de 23/11/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  426.613,09  (quatrocentos  e  vinte  e  seis  mil  seiscentos  e  treze  reais
e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1900/2022  de  23/11/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.1.201. Aquisição de Veículo para Transporte Escolar

300.000,00537 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100.000,00536 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.241. Manutenção Programa Cuida Mais Brasil

26.613,09538 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 426.613,09

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

100.000,00Receita: 1.1.1.2.53.01.00.000Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Princip

300.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

26.613,09Receita: 1.7.2.3.50.01.01.000Transferências de Recursos do SUS - Estado - Atenção Básica

426.613,09Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/11/2022.
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LEI Nº. 1898/2022 de 23/11/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   220,16  (duzentos  e  vinte  reais  e  dezesseis  centavos),  de  acordo  com  as 
seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.240. Devolução de Saldo ref. Benefício para Mulheres em Situação de Risco

220,16534 - 3.3.30.93.00.00 33800 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 220,16

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
33800 BENEFÍCIOS EVENTUAIS P/ MULHERES EM SI 800 220,16

220,16Total:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/11/2022.
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4208/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor ELDENI ELPIDIO DOS 
SANTOS, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 281.597.729-04 carteira 
de identidade RG sob nº 1.327.237-9 SSP-PR, com matrícula 3283, correspondente 
ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 28 (vinte e oito) de novembro a 17 
(dezessete) de dezembro de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) 
dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE xAmbRê
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 202/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. SIMARA LADWIG portador (a) da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 4.841.016-0 e inscrito (a) no CPF/MF 
sob nº. 058.028.059-43, para ocupar o cargo de Provimento 
Efetivo ASSISTENTE SOCIAL – 30 HRS, face sua aprovação 
em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme 
Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 22 de novembro de 2022
 DÉCIO JARDIM           
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
 DE XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO ADITIVO 01 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. 20/2022 
FIRMADA EM 10/05/2022, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE 
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO BARREIRA & 
SANTANA LTDA. 
Pregão nº 19/2022. 
 

  Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e BARREIRA & SANTANA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.674.733/0001-53, com sede à Av. Roque 
Gonzales, 203, Centro, na cidade de Xambrê-PR, CEP: 87535-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Srº JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade nº 41305649 SESP/PR, e inscrito no CPF sob nº 570.549.599-49, resolvem, de comum acordo, aditar a 
Ata de Registro de Preço nº. 20/2022, firmada em 10 de maio de 2022, nos seguintes termos: 

Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário do item citado abaixo, para restabelecer o equilíbrio econômico na 
Ata de Registro de Preço, da seguinte forma:  

Lote Descrição Unid. Marca Vl. Unit. 
15 Banana nanica: De primeira linha, fresca, em pencas, apresentando tamanho, cor e 

conformação uniforme, bem desenvolvida, polpa integra e firme, livre de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Grau de maturação qual lhe permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Transporte conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme quantidade solicitada, apresentando 
na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA R$ 5,63 

65 Maçã: nacional, fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Transporte conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA R$ 7,90 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Xambrê-PR, 23 de novembro de 2022. 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 

BARREIRA & SANTANA LTDA  
Contratado 

TESTEMUNHAS 
_________________________________   _________________________________ 
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA     DORIVAL PEREIRA DA SILVA 
CPF: 089.780.069-90      CPF: 467.900.479-72 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 23/11/2022 20.245,74                   
TOTAL REPASSE 20.245,74                   

PROTEÇÃO BÁSICA SUAS 22/11/2022 2.304,87                     
TOTAL REPASSE 2.304,87                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 23 de Novembro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cIDADE GAúchA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 153/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 1º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante 
de R$ 14.871,85 (quatorze mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
1005 2340 3.3.90.93 Indenizações e restituições 14.871,85
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 9999912122012 Reserva de contingência
999 252 9.9.99.99.99 Reserva de contingência/reserva do RPPS 14.871,85
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 23 de novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1900/2022 de 23/11/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   426.613,09  (quatrocentos  e  vinte  e  seis  mil  seiscentos  e  treze  reais  e  nove 
centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.1.201. Aquisição de Veículo para Transporte Escolar

300.000,00537 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100.000,00536 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.241. Manutenção Programa Cuida Mais Brasil

26.613,09538 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 426.613,09

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

100.000,00Receita: 1.1.1.2.53.01.00.000Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Princip

300.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

26.613,09Receita: 1.7.2.3.50.01.01.000Transferências de Recursos do SUS - Estado - Atenção Básica

426.613,09Total da Receita:
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/11/2022.
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE sÃo JoRGE Do PATRocÍnIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2022
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o Exercício de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.476, de 15 de fevereiro de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 3.909,40 (Três mil, 
novecentos e nove Reais e quarenta centavos), na seguinte dotação orçamentária:
Fonte 854 –Incentivo Covid 2021 - Deliberação nº 56/2021 - CEAS/PR
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretario
Atividade 0824400862.120– Programa Benefícios Eventuais
El.Despesa (3004) 3.3.90.32– Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita..........R$ 1.244,22
TOTAL FONTE 840 ................................................................................................R$ 1.244,22
Fonte 380 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde CORONAVIRUS - Portaria GM/MS 894/2021 - 
IDOSO
Órgão 07 – Secretaria Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 1030100892.126– Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El.Despesa (2961) 3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 2.071,11
TOTAL FONTE 381 ............................................................................................... R$ 2.071,11
Fonte 381 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde CORONAVIRUS - Portaria GM/MS 731/2021 - 
GESTANTE
Órgão 07 – Secretaria Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 1030100892.126– Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El.Despesa (2960) 3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....................... R$  594,07
TOTAL FONTE 381 .................................................................................................. R$ 594,07
TOTAL GERAL ..................................................................................................... R$ 3.909,40
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 3.909,40 (Três mil, novecentos e nove Reais e 
quarenta centavos). Proveniente de rendimento de Aplicação Financeira.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de novembro 
de 2022.
JOSE CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl DE sÃo JoRGE Do PATRocÍnIo
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 722/2022 de 21 de novembro de 2022.
PRORROGA A CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância 
com a Lei Municipal nº. 1005/2005 c/c o § 2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, 
concedido em favor da Servidora Pública Sra. TAIZ MILENE VILAS BOAS REZENDE, brasileira, 
casada, portadora do RG nº. 10.256.563-0 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes,; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de 
Educação, Atividade: 2.219 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré-Escola; tendo 
em vista necessidade da continuidade do afastamento para tratamento de saúde por mais um 
período de 30 (trinta) dias contados a partir de 14 novembro de 2022, devendo na data de 14 de 
dezembro de 2022, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 723/2022, de 21 de novembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. ANTONIO CIRINEU PASSARELA, brasileiro, Portador do RG 
n°. 1.172.550 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal 
de Fazenda, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria Municipal de 
Fazenda; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.044 – Manutenção e 
Encargos da Secretaria Municipal de Fazenda; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares 
de férias referentes ao período aquisitivo 01/01/2022 à 31/12/2022, a serem concedidos no 
período de 12/12/2022 a 31/12/2022, bem como o pagamento integral do Abono Constitucional a 
título de 1/3 de Férias, a ser pago em folha da competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE sÃo JoRGE Do PATRocÍnIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 725/2022 de 23 de novembro de 2022.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor da Servidora 
Pública Sra. VILMA GONÇALVES DE JESUS, portadora do RG nº. 7.738.540-1/
SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, 
constante do quadro próprio desta municipalidade lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – MAC; correspondente a 10 (dez) dias 
regulamentares, referentes ao período aquisitivo de  03/02/2019-2020, a serem 
concedidos na temporada de 29/11/2022 a 08/12/2022, com o pagamento integral 
do Abono Constitucional de 1/3 de férias a ser pago na competência de novembro 
de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 726/2022, de 23 de novembro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. FAUSTO 
FERDINANDO PAULIN, brasileiro, Portador do RG n°. 4.236.949-7 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro Agrônomo, Lotado na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Agricultura; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário: 2.146 – Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Agricultura; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares de férias, referentes ao período aquisitivo de 01/03/2022-2023, que 
serão concedidos na temporada de 19/12/2022 a 17/01/2023, com direito ao Abono 
de 1/3 Constitucional a ser pago em folha da competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 727/2022, de 23 de novembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. LIDIANE 
CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG n°. 12.447.251-2 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção 
e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC, 
correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, referentes ao período aquisitivo 
de 01/08/201 à 31/08/2022, a serem concedidas no período de 17/12/2022 à 
26/12/2022, bem como o pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 
de Férias, a ser pago em folha da competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 728/2022, de 23 de novembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARIA 
ALICE MAZZEI, brasileira, maior, Portadora da Cédula de Identidade nº. 909.855-
0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção 
e Encargos da Assistência Social; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 02/05/2022 a 01/05/2023, a serem concedidas 
no período de 19/12/2022 à 17/01/2023, bem como o pagamento integral do Abono 
Constitucional a título de 1/3 de Férias, a ser pago em folha da competência de 
novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 729//2022, de 23 de novembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. SEBASTIÃO FAUSTINO 
BEZERRA, brasileiro, Portador do RG n°. 9.900.134.370-9 SSP/AL, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/07/2021 
a 30/06/2022, a serem concedidas no período de 19/12/2022 a 17/01/2023, com 
direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias a ser pago na 
competência de novembro 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 724/2022, de 23 de novembro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARIA CLAUDIANA 
DE SOUZA FERREIRA, brasileira, portadora do RG n°. 48.463.399-5 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde, Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 09/12/2020-2021, a 
serem concedidos na temporada de 19/11/2022 a 28/11/2022, com direito ao Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias, que será creditada em folha na competências 
de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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mUnIcÍPIo DE PÉRolA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo 
Contrato de Prestação de Serviços nº 124/2018
Tomada de Preços nº 08/2018-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, com 
término previsto para 08 de novembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 107.400,00 (Cento e sete mil e quatrocentos reais), 
que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 8.950,00 (Oito mil novecentos e cinquenta reais), 
correspondente ao acréscimo de serviços no período, conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 07/11/2022

mUnIcÍPIo DE PÉRolA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 121/2021
Dispensa Por Justificativa nº 61/2021
LOCADOR: MUNICÍPIO DE PÉROLA
LOCATÁRIO: JOÃO PAULO VIEIRA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quarta, 
com término previsto para 18 de novembro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), 
que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), correspondente ao 
acréscimo do prazo da locação, conforme parecer jurídico, em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato de locação permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 11/11/2022.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço nº. 248/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  RUZA & DIMITRIA CLINICA MEDICA E ODONTOLÓGICA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação de serviços especializados de Consultas de 
Geriatria e Consultas de Psiquiatria em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital 
de chamamento público 004/2022 – Saúde.
Valor: R$ 741.000,00 (setecentos e quarenta e um mil reais)
Vigência: 16/11/2022 a 16/11/2023.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 1467, de 25 de 
outubro de 2022- Inexigibilidade nº 107/2022, ratificado em 11 de novembro de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 12 de novembro de 2022, edição nº 12.578, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações. 
Umuarama, 23 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 078/2022 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da 
sessão pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 078/2022 - PMU, 
objetivando a contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de óleo 
lubrificante, óleo de transmissão, óleo hidráulico, óleo 2 tempos , agente redutor 
arla 32, fluido de freio, aditivo para radiador, graxa grafitada e outros, que serão 
utilizados na manutenção dos veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação, 
Fundo Municipal de Saúde e ACESF, deste Município, para fins de análise de 
impugnação ao edital e correções, fica determinada a suspensão da  sessão de 
abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 25 de novembro de 2022, às 
09:00 horas.
Umuarama, 23 de novembro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro

PREFEITURA mUnIcIPAl DE AlTo PARAÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2891/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 187.224,85 (cento e oitenta e sete mil duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos), mediante a inclusão de 
rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 3.125,00
02.02.04.124.0002.2.002 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 2.456,41
03.02.04.122.0003.2.011 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 178,86
03.04.04.122.0003.2.014 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 3.086,00
03.05.04.122.0003.2.015 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 86,15
03.05.04.122.0003.2.015 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.061,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 351,45
04.02.04.121.0004.2.018 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 360,00
04.03.04.129.0006.2.019 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 190,47
05.02.04.128.0003.2.009 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.085,24
05.02.04.128.0003.2.009 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.365,92
06.02.13.392.0011.2.036 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 92,21
06.02.13.392.0011.2.036 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 0,11
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 101 R$ 10.000,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 103 R$ 15.545,08
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 103 R$ 688,16
07.02.12.361.0007.2.030 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 103 R$ 24.860,00
07.02.12.361.0007.2.030 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 103 R$ 7.705,42
07.02.12.361.0007.2.030 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 103 R$ 1.881,18
07.02.12.365.0007.2.032 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 103 R$ 7.537,91
07.02.12.365.0007.2.032 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 103 R$ 1.001,72
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104 R$ 72.500,00
07.03.27.812.0012.2.037 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 437,36
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 470 R$ 3.540,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 470 R$ 2.984,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 470 R$ 7.494,00
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 6.583,00
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 303 R$ 675,00
08.03.10.301.0014.2.106 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 422,74
09.01.15.451.0016.2.048 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.372,03
10.01.26.782.0017.2.099 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.683,32
14.04.08.244.0005.2.070 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 309,70
14.06.08.244.0005.2.093 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 934 R$ 5.252,18
14.06.08.244.0005.2.093 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 934 R$ 313,23
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 218.491,45 (duzentos e dezoito mil quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos), mediante a inclusão 
de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
04.03.04.129.0006.2.019 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 8.995,10
04.03.04.129.0006.2.019 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 4.079,02
06.02.13.392.0011.2.036 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 3.762,24
06.02.13.392.0011.2.036 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 985,69
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 101 R$ 137.978,00
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 101 R$ 15.722,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1051 R$ 4.646,56
09.02.15.451.0016.2.049 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 7.473,03
09.02.15.451.0016.2.049 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20.019,86
11.02.20.606.0018.2.057 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 4.625,06
11.02.20.606.0018.2.057 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 3.398,81
14.04.08.244.0005.2.070 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 4.375,54
14.05.08.244.0005.2.068 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.430,54
Art. 3º. Para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 500,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 345,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 1.000,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 250,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.845,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 400,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 400,00
04.03.04.129.0006.2.019 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 2.000,00
04.03.04.129.0006.2.019 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 1.000,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 100,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 130,00
07.02.12.361.0007.1.059 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 R$ 146,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS 103 R$ 30,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 103 R$ 350,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.93.01.00.00 INDENIZACOES 103 R$ 50,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.93.02.00.00 RESTITUICOES 103 R$ 30,00
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104 R$ 72.500,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 102 R$ 10.000,00
07.02.12.365.0007.1.067 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 103 R$ 500,00
07.02.12.365.0007.1.067 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 R$ 600,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS 103 R$ 30,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 103 R$ 20,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.93.01.00.00 INDENIZACOES 103 R$ 50,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.93.02.00.00 RESTITUICOES 103 R$ 30,00
07.03.27.812.0012.2.037 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 150,00
08.01.10.301.0014.2.039 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 303 R$ 200,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS 303 R$ 20,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 470 R$ 14.018,00
08.02.10.302.0014.2.081 3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 1.700,44
08.02.10.302.0014.2.081 3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 2.524,56
08.02.10.303.0014.2.076 3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 591,17
08.02.10.303.0014.2.076 3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 303,91
08.02.10.303.0014.2.076 3.3.72.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 30,00
08.02.10.303.0014.2.076 4.4.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 31,56
08.02.10.304.0014.2.045 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 1.856,36
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 0 R$ 30,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 57.383,47
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 150,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.003,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 168,48
13.01.18.541.0020.2.060 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 50,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.178,38
13.03.18.541.0020.2.061 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.474,11
13.04.17.512.0020.2.091 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 600,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 60,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.900,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 2.135,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 100,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 300,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 200,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 934 R$ 3.000,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 934 R$ 1.000,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 934 R$ 1.565,41
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal utilizará dos prováveis excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor (R$)
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente R$ 60.144,89
101 FUNDEB 70% R$ 153.700,00
1051 Uniao - Vencimentos Agentes Comunitarios de Saude e Endemias R$ 4.646,56
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0008  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1278 / 2022 

SEQUENCIA: 5

ESPÓLIO DE DEJAIR OLMEDO CPF/CNPJ:  40385213204
CADASTRO: 4247500 QUADRA:  0007 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA MARIA DULCE TEIXEIRA OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509799

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 23 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1278 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE DEJAIR OLMEDO    CPF/CNPJ: 40385213204

ENDEREÇO: RUA  SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, Nº 3935 , JARDIM CIMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.795

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0009  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1278 / 2022 

SEQUENCIA: 6

ESPÓLIO DE DEJAIR OLMEDO CPF/CNPJ:  40385213204
CADASTRO: 4247600 QUADRA:  0007 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MARIA DULCE TEIXEIRA OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509799

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 23 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1278 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE DEJAIR OLMEDO    CPF/CNPJ: 40385213204

ENDEREÇO: RUA SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, Nº 3935 , JARDIM CIMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.795

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0027  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1328 / 2022 

SEQUENCIA: 131

SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  01898088969
CADASTRO: 5108400 QUADRA:  0026 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 23 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  131  / 1328 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 01898088969

ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, Nº 1674 , CENTRO, PEROLA-PR, CEP: 87540--000

PREFEITURA mUnIcIPAl DE sÃo JoRGE Do PATRocÍnIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 730/2022, de 23 de novembro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. JAQUELINE PIMENTA PEREIRA, brasileira, Portadora 
do RG n°. 10.304.456-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em 
Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC; correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares, inerente ao período aquisitivo de 01/06/2021-2022 a serem concedidos 
no período de 14/12/2022 a 23/12/2022, com direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 Férias, 
a ser pago em folha da competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 737/2022, de 23 de novembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. MARCIA REGINA MARQUES PERES, brasileira, portadora 
do RG n°. 6.708.664-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2019 à 30/04/2020 a serem concedidas no 
interstício temporal de 23/11/2022 a 07/12/2022, bem como o pagamento integral do Abono 
Constitucional a título de 1/3 de Férias, a ser pago em folha da competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0017  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1345 / 2022 

SEQUENCIA: 2

ELZO AKAISHI CPF/CNPJ:  81459815904
CADASTRO: 5866900 QUADRA:  0002 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA REGINA GOMES BARBOSA,  S/Nº CEP:  87510712

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 23 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1345 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELZO AKAISHI    CPF/CNPJ: 81459815904

ENDEREÇO: AV PERIMETRAL, Nº S/N CEP.:   87370000 CIDADE:  MOREIRA SALES UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0062, Lote: 0J07  - ZONA 05 - 

N.º: 0000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1366 / 2022 

SEQUENCIA: 10

MELHORAMENTOS DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA CPF/CNPJ:  

16737232000167
CADASTRO: 3892014 QUADRA:  0062 LOTE:  0J07

ENDEREÇO: RUA ALFREDO WERNER NYFFELLER,  0000 CEP:  87500000

BAIRRO:  ZONA 05 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 23 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1366 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MELHORAMENTOS DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA    CPF/CNPJ: 16737232000167

ENDEREÇO: AV INDUSTRIAL, Nº 600 CEP.:   87207050 CIDADE:  CIANORTE UF.:  PR

BARRACÃO 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0007  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1366 / 2022 

SEQUENCIA: 13

SILVANO BERTINOTI CPF/CNPJ:  00432795979
CADASTRO: 5146000 QUADRA:  0006 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA THEREZA BERTOLINI,  S/Nº CEP:  87511150

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 23 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1366 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SILVANO BERTINOTI    CPF/CNPJ: 00432795979

ENDEREÇO: RUA ANTONIO WILLE CORREA, Nº 1296 CEP.:   87505517 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0014  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1366 / 2022 

SEQUENCIA: 22

JORGE HITOCHI KUMAGAI CPF/CNPJ:  29879205987
CADASTRO: 6613600 QUADRA:  0009 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 23 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1366 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JORGE HITOCHI KUMAGAI    CPF/CNPJ: 29879205987

ENDEREÇO: Rua Francisco Matarazzo, Nº 876 , Jardim Alvorada, Maringá-PR, CEP: 87035-080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0005  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1384 / 2022 

SEQUENCIA: 4

HELIO SOLER LACERRA CPF/CNPJ:  62739107900
CADASTRO: 3101500 QUADRA:  0018 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  S/Nº CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 23 de novembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1384 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HELIO SOLER LACERRA    CPF/CNPJ: 62739107900

ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2927 , JARDIM  IGUAÇU, UMUARAMA/PR-, CEP: 87.50-1.470

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de novembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1582 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RUBELINE ALVES DE QUEIROZ, inscrito(a) no CPF Nº. 446.178.449-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0006, JARDIM ALVORADA, RUA 31 DE MARCO, nº. 2433, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 920600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 23 de novembro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1582 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1582 / 2022   CADASTRO: 1-920600  ZONA: 0001    QUADRA: 0004 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: RUBELINE ALVES DE QUEIROZ - CPF/CNPJ:  446.178.449-53

ENDEREÇO: RUA  BANDEIRANTES, Nº 1661  - ZONA-05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.170
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